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LEI N° 14.133, DE 28 DE ABRIL DE 2025. 
Dispõe sobre Institui a Semana Municipal de Esporte e Lazer para a Pessoa 

Idosa no Município de Rondonópolis/MT e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 

suas atribuições legais. 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO E 

PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º Fica instituída a Semana Municipal de Esporte e Lazer para a Pessoa Idosa, a ser comemorada 

anualmente na primeira semana do mês de outubro. 

 

Art. 2º Durante a Semana Municipal de Esporte para a Pessoa Idosa, serão promovidas atividades 

esportivas e recreativas, tais como: 

 

Caminhadas 

Torneios de jogos de mesa (xadrez, dominó etc.) 

Aulas de dança 

Atividades aquáticas 

Palestras sobre saúde e bem-estar 

 

Art. 3º A organização da Semana Municipal de Esporte e Lazer para a Pessoa Idosa ficará a cargo 

das Secretarias Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer e Saúde, em parceria com entidades 

e associações de idosos. 

 

Art. 4º Esta lei não implicará em ônus financeiro para o Município, sendo as atividades 

realizadas com recursos já existentes nas secretarias e parcerias com instituições privadas. 

 

Art. 5º As disposições desta lei entram em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 28 de abril de 2025; 

109º da Fundação e 71º da Emancipação Política. 

 

 

CLÁUDIO FERREIRA DE SOUZA 

Prefeito Municipal 

 

 

MYKAELL THIAGO DOS SANTOS VITORINO BANDEIRA 

Secretário Municipal de Governo 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais e 

Publicada no DIORONDON-e.  
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DECRETO Nº 12.676, DE 28 DE ABRIL DE 2025. 
Dispõe sobre alterar o decreto nº 12.261, de 19 de julho de 2024, que 

trata da composição do CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 

DA MULHER, para o biênio 2024/2026. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 

suas atribuições legais e considerando o disposto na Lei 10.524, de 11 de outubro de 2019. 

 

 

DECRETA: 

 

 

Art. 1º Fica homologada a alteração da composição do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher, 

para o biênio de 2024/2026: 

 

I - 09 (nove) Representantes do Poder Público Local; 

 

a) Secretaria Municipal de Promoção e Assistência Social 

Conselheira Titular: Tainá de Oliveira Boaventura 

CPF: XXX.XXX.XXX -XX 

Conselheira Suplente: Maria Aparecida Queiroz Vieira 

CPF: XXX.XXX.XXX -XX 

 

 

b) Secretaria Municipal de Educação 

Conselheira Titular: Lucicleide Maria de Oliveira Fernandes 

CPF: XXX.XXX.XXX -XX 

Conselheira Suplente: Claudia Aparecida do Nascimento e Silva 

CPF: XXX.XXX.XXX -XX 

 

 

c) Secretaria Municipal de Saúde  

Conselheira Titular: Cristina Lopes da Conceição 

CPF: XXX.XXX.XXX -XX 

Conselheira Suplente: Brenda Pereira dos Santos 

CPF: XXX.XXX.XXX -XX 

 

 

d) Secretaria Municipal de Governo 

Conselheira Titular: Solange Celeste de Oliveira Celestino 

CPF: XXX.XXX.XXX -XX 

Conselheira Suplente: Dayse Acsa Bastista Reis Nunes 

CPF: XXX.XXX.XXX -XX 
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e) Secretaria Municipal de Habitação e Urbanismo 

Conselheira Titular: Guiomar Vieira de Oliveira Souza 

CPF: XXX.XXX.XXX -XX 

Conselheira Suplente: Jhennipher Souza Leão Andrade  

CPF: XXX.XXX.XXX -XX 

 

f) Secretaria Municipal de Cultura ou Esporte e Lazer; 

Conselheira Titular: Waldinéia Ribeiro de Almeida 

CPF: XXX.XXX.XXX -XX 

Conselheira Suplente: Marilândia Alves de S Santos 

CPF: XXX.XXX.XXX -XX  

 

g) Representante do Poder Legislativo/ Câmara Municipal de Rondonópolis; 

Conselheira Titular:  Mariúva Valentin Chaves da Silva 

CPF: XXX.XXX.XXX -XX 

Conselheira Suplente:  Kalynka Barbara Meireles de Almeida Lissoni Nani 

CPF: XXX.XXX.XXX -XX 

 

h) Representantes de uma Universidade Pública (UFR);  

Conselheira Titular: Titular: Claudinéia de Araújo  

CPF: XXX.XXX.XXX -XX 

Conselheira Suplente: Suplente: Glaucie Bianchini Neves 

CPF: XXX.XXX.XXX -XX 

 

i) Representante da Delegacia Especializada de Defesa da Mulher ou Polícia Militar: 

Conselheira Titular: Ana Letícia Bonfanti 

CPF: XXX.XXX.XXX -XX 

Conselheira Suplente: Alessandra de Souza Vaz 

CPF: XXX.XXX.XXX -XX 

 

II – 09 (nove) representantes de entidades não governamentais 

 

a) Representante de Entidades e Associações Femininas - Associação das Mulheres Bóe Bororo 

Aremi Ari 

Conselheira Titular: Sônia Rosa Borcardt 

CPF: XXX.XXX.XXX -XX 

Conselheira Suplente: Elizete Borobó Rondon 

CPF: XXX.XXX.XXX -XX 

 

b) Representantes de Segmentos Religiosos - Diocese de Rondonópolis-Guiratinga 

Conselheira Titular: Neyva Ribeiro Moreira Bazzano 

CPF: XXX.XXX.XXX -XX 

Conselheira Suplente: Flávia Izabel Carlini 

CPF: XXX.XXX.XXX -XX 
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c) Representantes de Movimentos Comunitários (Unisal/ Uramb)- União Rondonopolitana de 

Associações de Moradores de Bairros 

Conselheira Titular: Maria Aparecida de Souza 

CPF: XXX.XXX.XXX -XX 

Conselheira Suplente: Maria de Jesus Coimbra do Amaral  

CPF: XXX.XXX.XXX -XX 

 

d) Representantes da OAB (Ordem dos Advogados do Brasil); 

Conselheira Titular: Laís Thalia Lima Barbosa 

CPF: XXX.XXX.XXX -XX 

Conselheira Suplente: Jacqueline Almeida Drosghic 

CPF: XXX.XXX.XXX -XX 

 

e) Representante do Movimento Negro e ou Congêneres - Associação Koblenz Brasil - Kobra 

Conselheira Titular: Josilene Alves da Silva Santos 

CPF: XXX.XXX.XXX -XX 

Conselheira Suplente: Jucirlane Oliveira de Santana 

CPF: XXX.XXX.XXX -XX 

 

f) Representante da Associação aberta a Terceira Idade; 

Conselheira Titular: Isabel Messias Duarte 

CPF: XXX.XXX.XXX -XX 

Conselheira Suplente: Marilene da Costa 

CPF: XXX.XXX.XXX -XX 

 

g) Representantes de Sindicatos de Trabalhadores com Base territorial no Município de 

Rondonópolis - Sindicato da Categoria Profissionais da Educação Básica da Rede Estadual de 

Ensino da Região Sul Mato-grossense 

Conselheira Titular: Francileide Fontinelle Passos 

CPF: XXX.XXX.XXX -XX 

Conselheira Suplente: Cristhiane Souza Postil 

CPF: XXX.XXX.XXX -XX 

 

h) Associação da Família Miliciana da Região Sul de Mato Grosso (AFAMIRS); 

Conselheira Titular: 

CPF:  

Conselheira Suplente: 

CPF:  

 

i) Associação Rondonopolitana dos Artesão; 

Conselheira Titular: 

CPF:  

Conselheira Suplente: 

CPF:  
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Art. 2º Revoga-se o Decreto Municipal nº 12.617, de 20 de março de 2025, e a suas alterações. 

 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 

 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 28 de abril de 2025; 

109º da Fundação e 71º da Emancipação Política 

 

 

 

 

CLÁUDIO FERREIRA DE SOUZA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

MYKAELL THIAGO DOS SANTOS VITORINO BANDEIRA 

Secretário Municipal de Governo 

 

 

 

 

 

Registrado na Coordenadoria 

Legislativa e de Atos Oficiais e 

Publicado no DIORONDON-e. 
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 

PORTARIA INTERNA Nº 12, DE 29 DE ABRIL DE 2024. 

 

Dispõe sobre designar servidor para exercer a função de Fiscal de Ata, a fim de acompanhar a 

execução da Ata nº 127/2024, firmado entre o Município de Rondonópolis e a empresa BEL MICRO 

COMPUTADORES LTDA, e dá outras providências. 

 

O PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 

lei, e 

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019, que dispõe sobre o acompanhamento e 

controle da execução de controle administrativo – Fiscal de Ata. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar a servidora GLEICE ALVES SIQUEIRA, matrícula 158216003 lotada na 

Procuradoria-Geral do Município para exercer a função de Fiscal de Ata, a fim de acompanhar e 

fiscalizar a execução da Ata nº 127/2024, celebrado entre a empresa BEL MICRO 

COMPUTADORES LTDA, CNPJ sob nº 71.052.559/0001-03 e o Município de Rondonópolis, cujo 

objeto é aquisição de pneus, com prazo de vigência de 28/06/2024 a 28/06/2025. 

 

Art. 2º Designar a servidora MARIA CLARA ALVES COUTO DA CRUZ, matrícula 1556557, 

lotada na Procuradoria-Geral do Município para exercer a função de Fiscal de Ata substituta, a fim 

de acompanhar e fiscalizar a execução da referida Ata no art. 1º, em caso de afastamento da Fiscal de 

Ata titular. 

 

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data da publicação. revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

Rondonópolis-MT, 29 de abril de 2025. 

 

 

 

 

 

LUÍS HENRIQUE NUCCI VACARO 

Procurador-Geral do Município 
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 

PORTARIA INTERNA Nº 13, DE 29 DE ABRIL DE 2024. 

 

Dispõe sobre designar servidor para exercer a função de Fiscal de Ata, a fim de acompanhar a 

execução da Ata nº 127/2024, firmado entre o Município de Rondonópolis e a empresa BEL MICRO 

COMPUTADORES LTDA, e dá outras providências. 

 

O PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 

lei, e 

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019, que dispõe sobre o acompanhamento e 

controle da execução de controle administrativo – Fiscal de Ata. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar o servidor REGINALDO DOS ANJOS COELHO, matrícula 1563730 lotado no 

PROCON, para exercer a função de Fiscal de Ata, a fim de acompanhar e fiscalizar a execução da 

Ata nº 127/2024, celebrado entre a empresa BEL MICRO COMPUTADORES LTDA, CNPJ sob 

nº 71.052.559/0001-03 e o Município de Rondonópolis, cujo objeto é aquisição de pneus, com prazo 

de vigência de 28/06/2024 a 

 28/06/2025. 

 

Art. 2º Designar a servidora CLEIDE APARECIDA ROCHA, matrícula  1558629, lotada no 

PROCON, para exercer a função de Fiscal de Ata substituta, a fim de acompanhar e fiscalizar a 

execução da referida Ata no art. 1º, em caso de afastamento dop Fiscal de Ata titular. 

 

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data da publicação. revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

Rondonópolis-MT, 29 de abril de 2025. 

 

 

 

 

 

LUÍS HENRIQUE NUCCI VACARO 

Procurador-Geral do Município 



 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DE RONDONÓPOLIS (DIORONDON-E)  

EDIÇÃO Nº 5.936, 29 DE ABRIL DE 2025, TERÇA – FEIRA. 

 

 

 
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

    9 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO DE PESSOAS E 

INOVAÇÃO 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO DE PESSOAS E 

INOVAÇÃO 

 

ATA DE REUNIÃO Nº 25 

APROVAÇÃO DE NOVA TEMPORALIDADE PARA OS ITENS DOCUMENTAIS DA 

UNIDADE DE VIGILÂNCIA EM ZOONOSES (UVZ) 

 

Ata referente reunião realizada no dia 29 do mês Abril do ano 2025, com os membros da 

Comissão Central Permanente de Avaliação de Documentos – CCPAD e com a Unidade de 

Vigilância em Zoonoses (UVZ) para aprovação da nova temporalidade dos itens documentais. 

 

ATA DE REUNIÃO Nº 25 – COMISSÃO CENTRAL PERMANENTE DE AVALIAÇÃO DE 

DOCUMENTOS - Aos Vinte e nove dias do mês de Abril de dois mil e vinte e cinco, às quatorze horas 

nas dependências do ARQUIVO PÚBLICO MUNICIPAL, sito à Avenida Amazonas, 1757 Centro B – 

Rondonópolis - MT, reuniram-se os membros da Comissão Central Permanente de Avaliação de 

Documentos – CCPAD, que são Kathia Luisi Monteiro Elias – Presidente, Sandra Maria da Silva Macedo 

– membro, Adriane Arantes Santos – membro, Cirlene Correa Cadide Oliveira – membro e José Jander 

Dias Ferreira Junior - membro com a Unidade de Vigilância em Zoonoses (UVZ) que são José Marcio da 

Silva e Merthô Nascimento Silva para aprovação da nova temporalidade dos itens documentais da 

Unidade de Vigilância em Zoonoses (UVZ). Registramos que houve a convocação através do ofício nº 77, 

protocolo 24524/2025 dos membros da Comissão Setorial Permanente de Avaliação de Documentos da 

Secretaria Municipal de Saúde, mas os mesmos não compareceram. A reunião foi iniciada pelo Gestor do 

Arquivo Público José Jander, na qual explanou que foi convocado pelo Coordenador José Marcio para 

realizar a visita técnica na UVZ para verificar a situação de documentos do ano de 2019 a 2023. A visita 

técnica foi realizada pelos servidores José Jander, Kathia Monteiro e Guilherme Chaves na qual 

constataram 04 bag´s de documentos que estão localizados no canil do órgão. José Jander informou que 

o trâmite para alteração da tabela de temporalidade de documentos é iniciado pela Comissão Setorial da 

Saúde, mas é aprovada legalmente pela Comissão Central do Arquivo Público, o que valida esta reunião 

para deliberação do assunto em questão. José Marcio, Coordenador da UVZ explanou que ele colaborou 

com as informações para elaborar a primeira TTDD da secretaria, e que percebeu que a temporalidade 

dos documentos não necessitam ser de 05 anos como outrora foi formalizado, e sim de apenas 01 ano na 

fase corrente, após podem ser eliminados. A Veterinária Merthô Nascimento questionou sobre a 

possibilidade de ter esses documentos em formato digital, e o coordenador da UVZ informou que as 

informações coletadas são inseridas no sistema do Ministério da Saúde não necessitando de serem 

digitalizados esses documentos. Após as manifestações e esclarecimentos todos os membros presentes na 

reunião aprovaram por unanimidade a nova temporalidade dos itens documentais da UVZ, documento 

que segue em anexo a esta ATA. Sem mais assuntos, a reunião foi encerrada às 14:55 horas. Segue 

assinatura dos presentes.  

 

JOSÉ JANDER DIAS FERREIRA JUNIOR 

JOSÉ MARCIO DA SILVA 

MERTHÔ NASCIMENTO SILVA 

KATHIA LUISI MONTEIRO ELIAS 

SANDRA MARIA DA SILVA MACEDO  

ADRIANE ARANTES SANTOS  

CIRLENE CORREA CADIDE OLIVEIRA 
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CÓDIGO DE CLASSIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

 

FUNÇÕES PRINCIPAIS 

 

19.0 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Função: 19.0.11 - Vigilância Ambiental 

 

SUBFUNÇÕES 

 

19.0 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNÇÃO: 19.0.11 - VIGILÂNCIA AMBIENTAL 

Subfunção: 00 – Veterinária 

Subfunção: 01 - Controle Químico 

Subfunção: 02 – Dengue 

 

SÉRIES DOCUMENTAIS 

 

19.0 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

FUNÇÃO: 19.0.11 - VIGILÂNCIA AMBIENTAL  

SUBFUNÇÃO: 00 – VETERINÁRIA 

 

19.0.11.00.00 Caderno de Atendimento (Informações das pessoas e do animal) 

19.0.11.00.01 Laudo do Exame Sorológico do Animal 

19.0.11.00.02 Ficha Individual do Animal para Castração 

19.0.11.00.03 Controle Mensal de Vacinas aplicadas 

19.0.11.00.04 Ficha Individual de Entrada de Animais / atendimento geral externo 

19.0.11.00.05 Ficha Individual de Doação de Animais  

19.0.11.00.06 Ficha de Inquérito Canino 

19.0.11.00.07 Ficha de Cadastro Individual do Animal / Prontuário Animal 

19.0.11.00.08 Prontuário cirúrgico do animal 

19.0.11.00.09 Receituário Animal 

19.0.11.00.10 Termo de autorização para cirurgia canina e felina 

19.0.11.00.11 Relatório Mensal Quantitativo de atividades realizadas 

19.0.11.00.12 Relatório Anual Quantitativo de atividades realizadas 

19.0.11.00.13 Relatório Mensal do Serviço de Castração 

19.0.11.00.14 Fichas de Denúncia de maus tratos e abandono de animal 

19.0.11.00.15 Protocolo para realização do teste DPP para LEISHIMANIOSE VICERAL Canina 

19.0.11.00.16 Termo de Responsabilidade para proprietário do Animal referente soro Positivo da 

LEISHIMANIOSE Canina 

 

19.0 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNÇÃO: 19.0.11 - VIGILÂNCIA AMBIENTAL 

SUBFUNÇÃO: 01 - CONTROLE QUÍMICO 

 

19.0.11.01.00 Ficha de Captura de Flebotomíneos - Boletim Diário de Campo - LEISHIMANIOSE 
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19.0.11.01.01 Boletim de Bloqueio diário da LEISHIMANIOSE 

19.0.11.01.02 Boletim de Bloqueio Semanal da LEISHIMANIOSE 

19.0.11.01.03 Boletim de Bloqueio Mensal da LEISHIMANIOSE 

19.0.11.01.04 Boletim de Bloqueio de Casa Fechada da LEISHIMANIOSE 

19.0.11.01.05 Boletim de Bloqueio diário da Doença de Chagas 

19.0.11.01.06 Formulário Diário das Atividades da Doença de Chagas 

19.0.11.01.07 Boletim de Bloqueio por notificação da Doença de Chagas 

19.0.11.01.08 Boletim de Bloqueio de Casa da Dengue (9 quarteirões)  

19.0.11.01.09 Formulário de Sanitização 

19.0.11.01.10 Boletim Resumo Diário do Serviço Antivetorial Ponto Estratégico 

19.0.11.01.11 Boletim Registro Semanal do Serviço Antivetorial Ponto Estratégico 

 

19.0 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNÇÃO: 19.0.11 - VIGILÂNCIA AMBIENTAL 

SUBFUNÇÃO: 02 – DENGUE 

 

19.0.11.02.00 Boletim Resumo Diário do Serviço Antivetorial - Dengue 

19.0.11.02.01 Boletim Registro Semanal do Serviço Antivetorial - Dengue 

19.0.11.02.02 Ficha de Visita da Dengue 

19.0.11.02.03 Ficha de Controle Entomológico 

19.0.11.02.04 Boletim de Reconhecimento 

19.0.11.02.05 Ficha de Resumo de Reconhecimento 

19.0.11.02.06 Ficha de Campo por área do Supervisor 

19.0.11.02.07 Formulário Notificação para Vigilância Sanitária dos agentes de combate a Dengue 

19.0.11.02.08 Ficha de Boletim diário de Campo e Laboratório LIRAa 

19.0.11.02.09 Ficha de Resumo do Boletim de Campo e Laboratório LIRAa 

19.0.11.02.10 Formulário Semanal de Itinerário dos Agentes da Dengue Itinerário de Trabalho 

19.0.11.02.11 Relatório das Atividades do Supervisor 

19.0.11.02.12 Relatório de Produtividade dos Agentes da Dengue 

19.0.11.02.13 Relatório Semanal de supervisão dos agentes de saúde ambiental 

19.0.11.02.14 Auto/Termo de Notificação da Vigilância Ambiental 

19.0.11.02.15 Ficha de Atendimento Individual da Dengue 

19.0.11.02.16 Registro/Controle de Fogo Larvário Dengue 

 

TABELA DE TEMPORALIDADE E DESTINAÇÃO DE DOCUMENTOS DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

19.0 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNÇÃO: 19.0.11 - VIGILÂNCIA AMBIENTAL 

SUBFUNÇÃO: 00 - VETERINÁRIA 

CÓDIGO DE 

CLASSIFICAÇÃO 

DOCUMENTAL / 

DESCRIÇÃO DE ASSUNTO 

PRAZO DE ARQUIVAMENTO 

DESTINAÇÃO OBSERVAÇÕES ARQUIVO 

CORRENTE 

ARQUIVO 

INTERMEDIÁRIO 

19.0.11.00.00 Caderno de 01 ANO - ELIMINAÇÃO  
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Atendimento (Informações 

das pessoas e do animal) 

19.0.11.00.01 Laudo do 

Exame Sorológico do Animal 

01 ANO - 
ELIMINAÇÃO  

19.0.11.00.02 Ficha 

Individual do Animal para 

Castração 

01 ANO - 

ELIMINAÇÃO  

19.0.11.00.03 Controle 

Mensal de Vacinas aplicadas 

01 ANO - 
ELIMINAÇÃO  

19.0.11.00.04 Ficha 

Individual de Entrada de 

Animais / atendimento geral 

externo 

01 ANO - 

ELIMINAÇÃO  

19.0.11.00.05 Ficha 

Individual de Doação de 

Animais 

01 ANO - 

ELIMINAÇÃO  

19.0.11.00.06 Ficha de 

Inquérito Canino 

01 ANO - 
ELIMINAÇÃO  

19.0.11.00.07 Ficha de 

Cadastro Individual do 

Animal / Prontuário Animal 

01 ANO - 

ELIMINAÇÃO  

19.0.11.00.08 Prontuário 

cirúrgico do animal 

01 ANO - 
ELIMINAÇÃO  

19.0.11.00.09 Receituário 

Animal 

01 ANO - 
ELIMINAÇÃO  

19.0.11.00.10 Termo de 

autorização para cirurgia 

canina e felina 

01 ANO - 

ELIMINAÇÃO  

19.0.11.00.11 Relatório 

Mensal Quantitativo de 

atividades realizadas 

01 ANO - 

ELIMINAÇÃO  

19.0.11.00.12 Relatório Anual 

Quantitativo de atividades 

realizadas 

01 ANO - 
GUARDA 

PERMANENTE 
 

19.0.11.00.13 Relatório 

Mensal do Serviço de 

Castração 

01 ANO - 

ELIMINAÇÃO  

19.0.11.00.14 Fichas de 

Denúncia de maus tratos e 

abandono de animal 

01 ANO - 

ELIMINAÇÃO  

19.0.11.00.15 Protocolo para 

realização do teste DPP para 

LEISHIMANIOSE 

01 ANO - 

ELIMINAÇÃO  
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VICERAL Canina 

19.0.11.00.16 Termo de 

Responsabilidade para 

proprietário do Animal 

referente soro positivo da 

LEISHIMANIOSE Canina 

01 ANO - 

ELIMINAÇÃO  

 

19.0 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNÇÃO: 19.0.11 - VIGILÂNCIA AMBIENTAL 

SUBFUNÇÃO: 01 - CONTROLE QUÍMICO 

CÓDIGO DE 

CLASSIFICAÇÃO 

DOCUMENTAL / 

DESCRIÇÃO DE ASSUNTO 

PRAZO DE ARQUIVAMENTO 

DESTINAÇÃO OBSERVAÇÕES ARQUIVO 

CORRENTE 

ARQUIVO 

INTERMEDIÁRIO 

19.0.11.01.00 Ficha de 

Captura de Flebotomíneos – 

Boletim Diário de Campo - 

LEISHIMANIOSE 

01 ANO - 

ELIMINAÇÃO  

19.0.11.01.01 Boletim de 

Bloqueio diário da 

LEISHIMANIOSE 

01 ANO - 

ELIMINAÇÃO  

19.0.11.01.02 Boletim de 

Bloqueio Semanal da 

LEISHIMANIOSE 

01 ANO - 

ELIMINAÇÃO  

19.0.11.01.03 Boletim de 

Bloqueio Mensal da 

LEISHIMANIOSE 

01 ANO - 

ELIMINAÇÃO  

19.0.11.01.04 Boletim de 

Bloqueio de Casa Fechada da 

LEISHIMANIOSE 

01 ANO - 

ELIMINAÇÃO  

19.0.11.01.05 Boletim de 

Bloqueio diário da Doença de 

Chagas 

01 ANO - 

ELIMINAÇÃO  

19.0.11.01.06 Formulário 

Diário das Atividades da 

Doença de Chagas 

01 ANO - 

ELIMINAÇÃO  

19.0.11.01.07 Boletim de 

Bloqueio por notificação da 

Doença de Chagas 

01 ANO - 

ELIMINAÇÃO  

19.0.11.01.08 Boletim de 

Bloqueio de Casa da Dengue 

(9 quarteirões) 

01 ANO - 

ELIMINAÇÃO  

19.0.11.01.09 Formulário de 01 ANO - ELIMINAÇÃO  
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Sanitização 

19.0.11.01.10 Boletim – 

Resumo Diário do Serviço 

Antivetorial – Ponto 

Estratégico 

01 ANO - 

ELIMINAÇÃO  

19.0.11.01.11 Boletim – 

Registro Semanal do Serviço 

Antivetorial – Ponto 

Estratégico 

01 ANO - 

ELIMINAÇÃO  

 

19.0 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNÇÃO: 19.0.11 - VIGILÂNCIA AMBIENTAL 

SUBFUNÇÃO: 02 - DENGUE 

CÓDIGO DE 

CLASSIFICAÇÃO 

DOCUMENTAL / 

DESCRIÇÃO DE ASSUNTO 

PRAZO DE ARQUIVAMENTO 

DESTINAÇÃO OBSERVAÇÕES ARQUIVO 

CORRENTE 

ARQUIVO 

INTERMEDIÁRIO 

19.0.11.02.00 Boletim – 

Resumo Diário do Serviço 

Antivetorial - Dengue 

01 ANO - 

ELIMINAÇÃO  

19.0.11.02.01 Boletim – 

Registro Semanal do Serviço 

Antivetorial - Dengue 

01 ANO - 

ELIMINAÇÃO  

19.0.11.02.02 Ficha de Visita 

da Dengue 

01 ANO - 
ELIMINAÇÃO  

19.0.11.02.03 Ficha de 

Controle Entomológico 

01 ANO - 
ELIMINAÇÃO  

19.0.11.02.04 Boletim de 

Reconhecimento 

01 ANO - 
ELIMINAÇÃO  

19.0.11.02.05 Ficha de 

Resumo de Reconhecimento 

01 ANO - 
ELIMINAÇÃO  

19.0.11.02.06 Ficha de Campo 

por área do Supervisor 

01 ANO - 
ELIMINAÇÃO  

19.0.11.02.07 Formulário 

Notificação para Vigilância 

Sanitária dos agentes de 

combate a Dengue 

01 ANO - 

ELIMINAÇÃO  

19.0.11.02.08 Ficha de 

Boletim diário de Campo e 

Laboratório – LIRAa 

01 ANO - 

ELIMINAÇÃO  

19.0.11.02.09 Ficha de 

Resumo do Boletim de Campo 

e Laboratório – LIRAa 

01 ANO - 

ELIMINAÇÃO  
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19.0.11.02.10 Formulário 

Semanal de Itinerário dos 

Agentes da Dengue – Itinerário 

de Trabalho 

01 ANO - 

ELIMINAÇÃO  

19.0.11.02.11 Relatório das 

Atividades do Supervisor 

01 ANO - 
ELIMINAÇÃO  

19.0.11.02.12 Relatório de 

Produtividade dos Agentes da 

Dengue 

01 ANO - 

ELIMINAÇÃO  

19.0.11.02.13 Relatório 

Semanal de supervisão dos 

agentes de saúde ambiental 

01 ANO - 

ELIMINAÇÃO  

19.0.11.02.14 Auto/Termo de 

Notificação da Vigilância 

Ambiental 

01 ANO - 

ELIMINAÇÃO  

19.0.11.02.15 Ficha de 

Atendimento Individual da 

Dengue 

01 ANO - 

ELIMINAÇÃO  

19.0.11.02.16 

Registro/Controle de Fogo 

Larvário – Dengue 

01 ANO - 

ELIMINAÇÃO  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO DE PESSOAS E 

INOVAÇÃO 

 

ATA DE REUNIÃO Nº 27 

APROVAÇÃO DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 

Ata referente reunião realizada no dia 29 do mês Abril do ano 2025, com os membros da 

Comissão Central Permanente de Avaliação de Documentos – CCPAD e com a Unidade de 

Vigilância em Zoonoses (UVZ) para aprovação da LED – Listagem de Eliminação e 

Documentos 001/2025. 

 

ATA DE REUNIÃO Nº 27 – COMISSÃO CENTRAL PERMANENTE DE AVALIAÇÃO DE 

DOCUMENTOS - Aos Vinte e nove dias do mês de Abril de dois mil e vinte e cinco, às quinze horas 

e 20 minutos nas dependências do ARQUIVO PÚBLICO MUNICIPAL, sito à Avenida Amazonas, 

1757 Centro B – Rondonópolis - MT, reuniram-se os membros da Comissão Central Permanente de 

Avaliação de Documentos – CCPAD, que são Kathia Luisi Monteiro Elias – Presidente, Sandra Maria 

da Silva Macedo – membro, Adriane Arantes Santos – membro, Cirlene Correa Cadide Oliveira – 

membro e José Jander Dias Ferreira Junior - membro com a Unidade de Vigilância em Zoonoses 

(UVZ) que são José Marcio da Silva e Merthô Nascimento Silva para aprovação da LED – Listagem 

de Eliminação de Documentos 001/2025 da Unidade de Vigilância em Zoonoses (UVZ). Registramos 

que houve a convocação através do ofício nº 78, protocolo 24518/2025 dos membros da Comissão 

Setorial Permanente de Avaliação de Documentos da Secretaria Municipal de Saúde, mas os mesmos 

não compareceram. A Presidente da CCPAD Kathia Monteiro iniciou a reunião apresentando a LED 

– Listagem de Eliminação de Documentos 001/2025 para conhecimento de todos os presentes e 

solicitou aos servidores da UVZ que armazenem os documentos em caixas arquivos e realizem o 

tratamento de gestão documental para que seja feito o controle dos documentos a serem eliminados. 

Após as manifestações e esclarecimentos a referida eliminação foi aprovada por unanimidade pelos 

membros da CCPAD do Arquivo Público e pelos responsáveis da UVZ. Em anexo segue a listagem 

de eliminação 001/2025 que foi aprovada neste ato. Sem mais nada a deliberar, a reunião foi encerrada 

às 15:50 horas. Segue assinatura dos presentes. 

 

JOSÉ JANDER DIAS FERREIRA JUNIOR 

JOSÉ MARCIO DA SILVA 

MERTHÔ NASCIMENTO SILVA 

KATHIA LUISI MONTEIRO ELIAS 

SANDRA MARIA DA SILVA MACEDO  

ADRIANE ARANTES SANTOS  

CIRLENE CORREA CADIDE OLIVEIRA 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO DE PESSOAS E 

INOVAÇÃO 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 12/2025 

 

 

O Município de Rondonópolis-MT, através do Pregoeiro, torna público que realizará a licitação em 

epígrafe para Pregão Eletrônico tem por objeto: Aquisição de veículos automotores tipo carro e 

motocicletas que serão utilizados como premiação na “campanha IPTU premiado 2025”, 

conforme especificações e quantitativos estabelecidos neste edital e seus anexos. Os interessados 

poderão retirar o edital completo gratuitamente no endereço eletrônico bllcompras.com, onde as 

propostas serão recebidas e processadas por meio eletrônico, bem como, no site 

www.rondonopolis.mt.gov.br menu: Empresa opção: Licitações, e na Prefeitura, Superintência de 

Compras, Avenida Duque de Caxias, n.º 1.000, Bairro Vila Aurora, das 12h00 às 18h00, e-mail para 

contato: pmrroo@hotmail.com, Abertura das Propostas: 15/05/2025 às 09h30 (horário de Brasília) 

em sessão pública nos termos do Edital e seus anexos.  

 

 

 

Rondonópolis-MT, 29 de Abril de 2025. 

 

 

 

 

 

 

Rafaelly Priscila Rezende de Almeida 

Pregoeira 

 

http://www.rondonopolis.mt.gov.br/
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO DE PESSOAS E INOVAÇÃO 

 

 ANEXO XVIII 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS-MT DEMONSTRATIVO ANALÍTICO DAS OCORRÊNCIAS MENSAIS RELATIVAS A 

CONTRATOS E INSTRUMENTO CONGÊNERES  

  MÊS/ANO: ABRIL/2025 

N.º 

CON 

DATA CREDOR OBJETO VALOR 

 CONTRATO 

DATA 

VIGÊNCIA 

Nº 

NE/ANO 

VALOR 

EMPENHADO 

PROC. 

LICITATÓRIO 

Nº CONVÊNIO 

 

129/25 16/04/25 
THUM USINA DE 

ASFALTO LTDA 

AQUISIÇÃO DE CONCRETO 

BETUMINOSO USINADO A 

QUENTE, FAIXA “C”, COM 

FORNECIMENTO DE FORMA 

FRACIONADA, CONFORME 

DEMANDA, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA, NO 

MUN.ROO-MT. 

R$ 2.595.000,00 

GLOBAL 

16/04/2025 

À 

16/10/2025 

  

PREGÃO 

ELETRÔNICO  

   

Nº12/2024 

ARP   Nº 

88/2024 

 

 

ADITIVOS 

TIPO DE ALTERAÇÃO CREDOR Nº. 

CONTRATO 

ORIGINAL 

MOTIVO ALTERAÇÃO VIGÊNCIA VALOR Nº. NE 

 

 

   2° APOSTILAMENTO DE 

INCLUSÃO DE DOTAÇÃO 

ORÇAMENTARIA   

 

 

CONSTRUTORA AMIL 

LTDA   

 

1006/2022 

 

 

APOSTILAMENTO DE 

INCLUSÃO DE 

DOTAÇÃO 
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    1° ADITIVO DE 

PRORROGAÇÃO DE 

PRAZO  

 

RONDOTUBOS 

ARTEFATOS DE 

CONCRETOS LTDA  

 

 

182/2024 

 

 

ADITIVO DE PRAZO 

  

20/03/2025 

 Á 

 20/05/2025 

 

 

 

 

 

 

 

 

Rondonópolis-MT, 29 de Abril de 2025. 
 

 

 

 

 

___________________________________________ 
Departamento de Contratos Administrativos 

Célia Regina F. Andrade Rebelato  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO DE PESSOAS E 

INOVAÇÃO 

 

RESULTADO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE:    Pregão Eletrônico - 1/2025  

 

 A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de MATO GROSSO, torna público a todos 

interessados, em licitação na modalidade supracitada, realizada no dia 02/04/2025 09:30:00 no sítio: 

https://bllcompras.com, tendo como objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LIMPEZA, MANUTENÇÃO E 

CONSERVAÇÃO DE PISCINAS DOS SERVIÇOS DE CONVIVÊNCIA, INCLUINDO MÃO DE 

OBRA, EQUIPAMENTOS, FERRAMENTAS, MATERIAIS, PRODUTOS QUÍMICOS E 

MANUTENÇÃO DOS EQUIPAMENTOS DA CASA DE MÁQUINAS E AQUECEDORES, 

CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS NO EDITAL E SEUS 

ANEXOS.. Que após a análise detalhada das propostas pelas empresas participantes, foram consideradas 

classificadas e vencedoras do presente certame as seguintes empresas: 

   

 ITEM LICITANTE VENCEDOR TOTAL POR ITEM  

 1 36.705.522 JEFERSON LUIS VAZ R$ 58.200,00  

 2 36.705.522 JEFERSON LUIS VAZ R$ 58.200,00  

 3 36.705.522 JEFERSON LUIS VAZ R$ 58.200,00  

 Total: R$ 174.600,00  

   

 _____________________________ 

FILIPE SANTOS CIRIACO 

Pregoeiro 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO DE PESSOAS E 

INOVAÇÃO 

 

XXVI ADENDO 

PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES 

PAC/PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS/MT 2025 

 

ANEXO II 

VALORES REFERENCIAIS POR OBJETO 

 

SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE MATERIAIS GRÁFICOS. 

 

ÁREA REQUISITANTE VALORES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

R$ 23.008,00 

 

 

SERVIÇOS DE CONSULTORIA PARA OS SETORES ENVOLVIDOS NA EXECUÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA. 

 

ÁREA REQUISITANTE VALORES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

FAZENDA/SECRETARIA ADJUNTA DE FINANÇAS 

 

R$ 252.000,00 

 

 

 

 

NICHOLAS ANDRÉ FERREIRA MARTINS 

Superintendente de Compras e Licitação 

 

 

 

 

 

 

LUCIANO RODRIGUES 

Secretário Municipal de Administração, Gestão de Pessoas e Inovação 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO DE PESSOAS E 

INOVAÇÃO 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO DE PESSOAS E 

INOVAÇÃO 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO DE PESSOAS E 

INOVAÇÃO 

  

 



 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DE RONDONÓPOLIS (DIORONDON-E)  

EDIÇÃO Nº 5.936, 29 DE ABRIL DE 2025, TERÇA – FEIRA. 

 

 

 
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

    110 

 



 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DE RONDONÓPOLIS (DIORONDON-E)  

EDIÇÃO Nº 5.936, 29 DE ABRIL DE 2025, TERÇA – FEIRA. 

 

 

 
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

    111 

 



 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DE RONDONÓPOLIS (DIORONDON-E)  

EDIÇÃO Nº 5.936, 29 DE ABRIL DE 2025, TERÇA – FEIRA. 

 

 

 
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

    112 

 



 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DE RONDONÓPOLIS (DIORONDON-E)  

EDIÇÃO Nº 5.936, 29 DE ABRIL DE 2025, TERÇA – FEIRA. 

 

 

 
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

    113 

 

 



 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DE RONDONÓPOLIS (DIORONDON-E)  

EDIÇÃO Nº 5.936, 29 DE ABRIL DE 2025, TERÇA – FEIRA. 

 

 

 
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

    114 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO DE PESSOAS E 

INOVAÇÃO 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO DE PESSOAS E 

INOVAÇÃO 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO DE PESSOAS E 

INOVAÇÃO 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO DE PESSOAS E 

INOVAÇÃO – SECRETARIA MUNICIPAL ADJUNTA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

 Coordenadoria de Desenvolvimento e Promoção de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 

 

DECRETO Nº 5.754, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2010, PORTARIA SMGP Nº 062 DE 19 DE 

MARÇO DE 2021, REFERENTE A PERÍCIA MÉDICA REALIZADA NO DIA 29-04-2025. 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,CULTURA, ESPORTE E LAZER 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

 

418/2025 108642 

Ana Paula da Silva 

Mesquita 
Diretor(a) 

03 dias – a partir do dia 

28/04/2025 – Licença 

Médica. 

 

418/2025 162817 

Ana Rosa Martins 

Siqueira 
Docente  

05 dias – a partir do dia 

27/04/2025 – Licença 

Médica. 

 

418/2025 26581 Celina da Silva  

Auxiliar de 

Serviços Diversos 

02 dias – a partir do dia 

24/04/2025 – Licença 

Médica. 

 

418/2025 1562823 

Cristina de Souza 

Melo 
         Docente 

30 dias – a partir do dia 

28/04/2025 – Licença 

Médica. 

 

418/2025 226688 

Flávio Henrique de 

Lima Gomes 
Docente 

03 dias – a partir do dia 

27/04/2025 – Licença 

Médica. 

 

418/2025 1560288 

Grazieli Borba Dantas 

Dias 

 

Docente 

03 dias – a partir do dia 

28/04/2025 – Licença 

Médica. 

 

418/2025 132748 Ivani Ferreira Lucas 
Docente 

03 dias – a partir do dia 

28/04/2025 – Licença 

Médica. 

 

418/2025 1560993 

Jessica Cristina da 

Silva Pires 
Docente  

01 dia – no dia 

25/04/2025 – Licença 

Médica. 

 

418/2025 612080 

Larissa Gomes de 

Farias 
Docente 

Não Compareceu a 

Pericia Médica 

Agendada. 

 

418/2025 226254 

Leandro Queiroz de 

Souza 

 

Docente 

01 dia – no dia 

28/04/2025 – Licença 

Médica. 

 

418/2025 1554481 

Micaelly Andrade 

Monteiro 
Docente 

03 dias – a partir do dia 

28/04/2025 – Licença 

Médica. 

 

418/2025 
20460 

Silvia Lopes Lino 

Witchwastyskis 
Docente  

02 dias – a partir do dia 

28/04/2025 – Licença 

Médica. 
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Rondonópolis/MT, 29 de Abril  de 2025 
 

Thallison Gustavo Araújo Soares 

Coordenador  do Desenvolvimento e Promoção de Saúde Ocupacional e Perícia Médica -

DESOPEM 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

418/2025 1556884 Isaque Pereira da Silva 

Assessoria 

Administrativa - 

Gabinete 

01 dia – no dia 

25/04/2025 –Licença 

Médica. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

418/2025 59064 
Marcos Antonio 

Pereira Siqueira 

Analista 

Instrumental 

05 dias – a partir do dia 

28/04/2025 –Licença 

Médica. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

 

418/2025 

1561151 

Jozenil Gomes de 

Campos Cabral 

Professor de 

Educação Fisica 

02 dias – a partir do dia 

24/04/2025 – Licença 

Médica. 

 

418/2025 

108634 Judith Martins Antunes 

Agente 

Comunitário de 

Saúde da Família 

05 dias – a partir do dia 

28/04/2025 – Licença 

Médica. 

 

418/2025 

1556759 

Marillia de Oliveira 

Bezerra 

Odontólogo da 

Família 

03 dias – a partir do dia 

28/04/2025 – Licença 

Médica. 

 

418/2025 

1552709 

Marleniana Barbosa 

Arantes 

Auxiliar de 

Serviços Diversos 

da Família  

01 dia – no dia 

25/04/2025 – Licença 

Médica. 

 

418/2025 

111856 

Melania Fatima 

Rodrigues 

Tecnico 

Instrumental 

14 dias – a partir do dia 

16/04/2025 – Licença 

Médica. 

 

418/2025 

203408 

Silvana Coutinho da 

Silva Oliveira 

Agente 

Comunitário de 

Saúde da Familia 

 

02 dias – a partir do dia 

28/04/2025 – Licença 

Médica. 

 

418/2025 

115223 Sirleny Gomes Ferreira 

Apoio 

Instrumental 

04 dias – a partir do dia 

28/04/2025 – Licença 

Médica. 

 

418/2025 

1559147 

Steffani Noryelli 

Ferreira de Souza 

Enfermeiro da 

família  

01 dia – no dia 

28/04/2025 – Licença 

Médica. 

 

418/2025 

15558984 

William Rafael 

Balbino de Moraes 
Médico da Familia 

01 dia – no dia 

28/04/2025 – Licença 

Médica. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
 

PORTARIA INTERNA Nº 125 DE 22 DE ABRIL DE 2025. 

 

Dispõe sobre a permissão para servidores municipais dirigirem veículos oficiais da Administração Municipal, 

lotados na Secretaria Municipal de Infraestrutura. 

 

LUCAS CORRENTE LUZ, Secretário Municipal de Infraestrutura, no uso de suas atribuições legais: 

 

 

RESOLVE 

 

 

Art. 1º – Conceder autorização para o servidor abaixo relacionado, para conduzir os veículos oficiais lotados 

na Secretaria Municipal de Infraestrutura pertencente ao patrimônio do município de Rondonópolis. 
 

NOME 

 

MATRICULA CPF N° do Registro – 

CNH 
HERBERT LUIZ DA SILVA 1558588  XXX.740.521.XX XXXX8988465 

 

Art. 2º – O uso indevido do veículo oficial ou da autorização que lhe tenha sido concedida implicará, no 

imediato cancelamento desta e na sujeição do servidor as seções disciplinares cabíveis. 

 

§ 1° Ao servidor caberá a responsabilidade administrativa, civil e penal pelas infrações decorrentes de atos por 

ele praticados na condução de veículo oficial. 

 

Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Registre-se, publique-se, cumpre-se:  

 

 

Rondonópolis – MT, 24 de Abril de 2025. 

 

 

 

 

 

______________________________________________ 

LUCAS CORRENTE LUZ 

Secretário Municipal de Infraestrutura 
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SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE, AGRICULTURA E PECUARIA 

 
PORTARIA INTERNA SEMMAAP  Nº28/2025, DE 16 DE ABRIL DE 2025 

 

DISPÕE SOBRE O CONTROLE DE USO DE VEÍCULOS PÚBLICO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

O Secretário Municipal De Meio Ambiente, Agricultura e Pecuária do Município de Rondonópolis, 

Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art. 1º. CONCEDER autorização para o(a) servidor(a) abaixo relacionado(a), para conduzir os 

veículos pertencentes ao Patrimônio Municipal e a disposição desta Secretaria, para realização de 

serviços públicos, dentro da autonomia de suas respectivas CNH – Carteira Nacional de Habilitação. 

SERVIDOR MATRÍCULA/ou CPF CNH 

QUELVEN ALVES CABRAL XXX.089.171-XX XXX.662.019.XX 

 

Art. 2º. Todos os veículos pertencentes ao Patrimônio Municipal deverão ser recolhidos para pernoite, 

ao pátio da Secretaria onde o veículo estiver lotado, bem como, onde os veículos permanecerão nos 

fins de semana e feriados.  

Art. 3º. A retirada de qualquer veículo do local nos períodos mencionados somente será permitida 

por necessidade do serviço público e mediante a autorização expressa e escrita do Secretário 

responsável.  

Art. 4º. Esta portaria terá validade até a data de 31 de dezembro de 2025. 

Art. 5º. Fica o Departamento de Frotas responsável pela análise dos documentos mencionados na Lei 

2043/2010, em especial, do termo de responsabilidade e assinatura do diário de bordo. 

Art. 6º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos na data de 02 

de abril de 2025, revogando-se as disposições em contrário. 

 

_______________________________________ 

ALVARO JOSE FACHIM CORREIA FARIAS 

Secretário Municipal de Meio Ambiente, Agricultura e Pecuária  

Portaria nº 37.579 
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SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE, AGRICULTURA E PECUARIA 

 

PORTARIA INTERNA SEMMAAP Nº 31 DE 25 DE ABRIL DE 2025 

Dispõe sobre designar servidores para exercer a função de Fiscal de Contrato, a fim de acompanhar 

a execução do contrato nº 722/2023, firmado com a empresa JOÃO PAULO FANINI 

DOURADINHO - EPP, e dá outras providências. 

O Secretario Municipal de Meio Ambiente, Agricultura e Pecuária, no uso das atribuições que lhes 

são conferidas por leis, e 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019, que dispõe sobre o acompanhamento e 

controle da execução de contrato administrativo – Fiscal de Contrato.  

RESOLVE: 

Art. 1º. Designar o servidor LUCAS ZEBULON GONZAGA PEREIRA, portaria: 

38.109/2025,lotado na Secretaria Municipal de Meio Ambiente, para exercer a função de Fiscal a fim 

de acompanhar e fiscalizar a execução do contrato nº 722/2023, celebrado entre a empresa JOÃO 

PAULO FANINI DOURADINHO - EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 24.613.818.0001-48, e o 

Município de Rondonópolis, cujo objeto é aquisição de grama esmeralda, para atender as demandas 

da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, no município de Rondonópolis – MT, com prazo de 

vigência de 24/07/2024 à 28/01/2025. 

Art. 2º. Designar a servidora CÁTRIANNI DE FREITAS ITACARAMBI CORRÊA  portaria nº 

36.992/2025, cargo de Gerente Divisão de Administração, lotada na Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente para exercer a função de Fiscal de Contrato substituto, a fim de acompanhar e fiscalizar a 

execução do referido contrato no art. 1º, em caso de afastamento do Fiscal de Contrato titular. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos na data de 07 

de janeiro de 2025, revogando-se as disposições em contrário. 

 

Rondonópolis/MT, 25 de abril 2025 

 

________________________________________ 

ALVARO JOSE FACHIM CORREIA FARIAS 

Secretário Municipal de Meio Ambiente, Agricultura e Pecuária  

Portaria nº 37.579 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E ASSISTENCIA SOCIAL 

 

PORTARIA INTERNA Nº 041  DE 28 DE ABRIL DE 2025. 

 

Dispõe sobre a designação das servidoras, ROSIMARY DE MORAES SANTOS E MARLI DA 

CRUZ AZEVEDO SANTOS como responsáveis pelo controle e execução da Ata de Registro de 

Preço n°  36/2025. 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas por lei, e; 

Considerando o disposto na Instrução Normativa nº 01/2019 - versão I, de 15 de maio de 2019;  

RESOLVE: 

Art. 1º - Designar as servidoras ROSIMARY DE MORAES SANTOS, Matrícula  1563677001 E 

MARLI DA CRUZ AZEVEDO SANTOS, Matrícula 161497001 , como fiscal  responsável pelo 

controle e execução da Ata de Registro de Preço abaixo relacionado: 

 

 

Art. 2º-- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 de abril 

de 2025. 

 

Rondonópolis,28 de abril de 2025. 

 

 

ALESSANDRA  FERREIRA CRÓCO DE SOUZA 

Secretária Municipal de Promoção e Assistência Social 

 

 

CONTRATADA ATA Nº OBJETO VIGÊNCIA 

SSG SOLUÇÕES 

LTDA 
36/2025 

 AQUISIÇÃO DE MATERIAL 

DESCARTÁVEL, ACONDICIONAMENTO E 

EMBALAGEM, DE FORMA FRACIONADA, 

CONFORME DEMANDA, PARA ATENDER 

AS NECESSIDADES DESTA SECRETARIA, 

CONFORME CONDIÇÕES, 

ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E 

EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO EDITAL 

E TODOS SEUS ANEXOS. 

31/01/2025 

A 

31/01/2026 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E ASSISTENCIA SOCIAL 

 

PORTARIA INTERNA Nº 04/2025 DE 29 DE ABRIL  DE 2025  

Dispõe sobre o controle de uso de veículos público e dá outras providências.   

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E ASSISTENCIA SOCIAL do Município 

de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais;  

 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder autorização aos servidores, abaixo relacionados, a conduzir os veículos 

pertencentes Secretaria Municipal de Promoção e Assistência Social e a disposição desta Secretaria, 

para realização de serviços públicos, dentro da autonomia de suas respectivas CNH– Carteira 

Nacional de Habilitação.  

 

 

SERVIDOR CNH 

 CARLOS DANILO PERERIA DA SILVA 035XXXXX424 

 

 

Art. 2º. Todos os veículos pertencentes a Secretaria Municipal de Promoção e Assistência Social 

deverão ser recolhidos para pernoite, ao pátio da Secretaria onde o veículo estiver lotado, bem como, 

onde os veículos permanecerão nos fins de semana e feriados.   

 

Art. 3º. A retirada de qualquer veículo do local nos períodos mencionados somente será permitida 

por necessidade do serviço público e mediante a autorização expressa e escrita do Secretário 

responsável.   

 

Art. 4º. Esta portaria terá validade até a data de 31 de dezembro de 2025.   

 

Art. 5º. Fica o Departamento de Frotas responsável pela análise dos documentos mencionados na Lei 

2043/2010, em especial, do termo de responsabilidade e assinatura do diário de bordo. 

 

Art. 6º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.   

Art. 7º. Revogam-se as disposições em contrário.   

  

 

ALESSANDRA FERREIRA CRÓCO DE SOUZA 

Secretária Municipal de Promoção e Assistência Social 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

Rondonópolis/MT, 28 de abril de 2025. 
 
 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

 

 

NOTIFICANTE: DEPARTAMENTO DE ALMOXARIFADO E PATRIMÔNIO, com sede na 

Av. Ângelo Thum, nº 181, Jardim Monte Líbano, no Município de Rondonópolis, Estado de Mato 

Grosso, sendo neste ato representado pelo Superintendente Administrativo Patrimonial e Compras, 

Sr. EDIMAR CÂNDIDO PEREIRA JÚNIOR, no uso das atribuições que lhe confere o cargo, 

daqui por diante denominado simplesmente NOTIFICANTE. 

 

NOTIFICADA: ARAUJO E OLIVEIRA EMPREENDIMENTOS LTDA, pessoa jurídica de 

direito  privado, inscrita no CNPJ/MF sob   nº 40.626.136/0001-26, com sede na Rua Pedro Ferrer, N° 

997, no município de Rondonópolis – MT, doravante denominada simplesmente NOTIFICADA. 

 

 CONSIDERANDO a homologação da Ata de Registro de Preços N° 226/2024, em 13 dezembro de 

2024, para o objeto “REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA EM GERAL, DE FORMA FRACIONADA, CONFORME 

DEMANDA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS SOLICITANTES 

DESTE MUNICÍPIO, CONFORME CONDIÇÕES, ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E 

EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA, EDITAL E TODOS SEUS 

ANEXOS; 

 

CONSIDERANDO a emissão do empenho 2014001076/2025 – OF: Nº 982/2025; 

 

CONSIDERANDO a obrigação assumida pela notificada no momento da licitação, sujeitando-se as 

penalidades dispostas no edital; 

 

CONSIDERANDO ainda que, estão ocorrendo transtornos com a Notificada, que estão 

colocando em risco a eficiente prestação de serviço de saúde ao cidadão; 

 

Ante ao exposto, o DEPARTAMENTO DE ALMOXARIFADO E PATRIMÔNIO (ora Notificante) 

vem à presença de Vossa Senhoria, pelo presente instrumento particular e na melhor forma admitida 

em direito, com o fito de criar e resguardar os legítimos direitos da Notificante, formalmente 

NOTIFICÁ-LA EXTRAJUDICIALMENTE, para que: 

 

CUMPRA O EMPENHO 2014001076/2025, ORDEM DE FORNECIMENTO Nº 982/2025, 

procedendo com a entrega solicitada, no prazo improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas, sob 

pena de rescisão do Contrato em tela e aplicação das penalidades civis, administrativas e criminais 

previstas em lei por intermédio de medidas administrativas e/ou judiciais pertinentes. 
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Anota-se que, não obstante a proteção ao bem constitucional maior, os que deram causa a eventuais 

irregularidades administrativas não se eximem de responsabilidade. 

 

Por fim, tendo em vista a prévia manifestação, bem como, contraditório e ampla defesa, requerer a 

manifestação/defesa da Notificada no prazo improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas, 

contados da data do recebimento desta notificação. 

 

Decorrido o prazo para a apresentação de defesa in albis, os autos serão remetidos 

IMEDIATAMENTE ao Procurador-Geral do Município para adoção das providências cabíveis. 

 

 

 

 

Rondonópolis – MT, 28 de abril de 2025. 

 

 

 

 

 

 

______________________________________________ 

EDIMAR CÂNDIDO PEREIRA JÚNIOR 

Superintendente Administrativo Patrimonial e Compras 

Portaria N° 38.354 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

Rondonópolis/MT, 28 de abril de 2025. 
 
 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

 

 

NOTIFICANTE: DEPARTAMENTO DE ALMOXARIFADO E PATRIMÔNIO, com sede na 

Av. Ângelo Thum, nº 181, Jardim Monte Líbano, no Município de Rondonópolis, Estado de Mato 

Grosso, sendo neste ato representado pelo Superintendente Administrativo Patrimonial e Compras, 

Sr. EDIMAR CÂNDIDO PEREIRA JÚNIOR, no uso das atribuições que lhe confere o cargo, 

daqui por diante denominado simplesmente NOTIFICANTE. 

 

NOTIFICADA: SBORCHIA FABRICA DE PAPEIS, pessoa jurídica de direito  privado, inscrita 

no CNPJ/MF sob   nº 10.199.538/001-20, com sede na Rua D, N° 3550, no município de Cuiabá – 

MT, doravante denominada simplesmente NOTIFICADA. 

 

CONSIDERANDO a homologação da Ata de Registro de Preços N° 32/2025, em 31 janeiro de 2025, 

para o objeto “REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

MATERIAL DESCARTÁVEL, ACONDICIONAMENTO E EMBALAGEM, DE FORMA 

FRACIONADA, CONFORME DEMANDA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 

SECRETARIAS SOLICITANTES DESTE MUNICÍPIO, CONFORME CONDIÇÕES, 

ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E 

TODOS SEUS ANEXOS.” 

 

CONSIDERANDO a emissão do empenho 2014001131/2025 – OF: Nº 1130/2025; 

 

CONSIDERANDO a obrigação assumida pela notificada no momento da licitação, sujeitando-se as 

penalidades dispostas no edital; 

 

CONSIDERANDO ainda que, estão ocorrendo transtornos com a Notificada, que estão 

colocando em risco a eficiente prestação de serviço de saúde ao cidadão; 

 

Ante ao exposto, o DEPARTAMENTO DE ALMOXARIFADO E PATRIMÔNIO (ora Notificante) 

vem à presença de Vossa Senhoria, pelo presente instrumento particular e na melhor forma admitida 

em direito, com o fito de criar e resguardar os legítimos direitos da Notificante, formalmente 

NOTIFICÁ-LA EXTRAJUDICIALMENTE, para que: 

 

CUMPRA O EMPENHO 2014001131/2025, ORDEM DE FORNECIMENTO Nº 1130/2025, 

procedendo com a entrega solicitada, no prazo improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas, sob 

pena de rescisão do Contrato em tela e aplicação das penalidades civis, administrativas e criminais 

previstas em lei por intermédio de medidas administrativas e/ou judiciais pertinentes. 
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Anota-se que, não obstante a proteção ao bem constitucional maior, os que deram causa a eventuais 

irregularidades administrativas não se eximem de responsabilidade. 

 

Por fim, tendo em vista a prévia manifestação, bem como, contraditório e ampla defesa, requerer a 

manifestação/defesa da Notificada no prazo improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas, 

contados da data do recebimento desta notificação. 

 

Decorrido o prazo para a apresentação de defesa in albis, os autos serão remetidos 

IMEDIATAMENTE ao Procurador-Geral do Município para adoção das providências cabíveis. 

 

 

 

 

Rondonópolis – MT, 28 de abril de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

______________________________________________ 

EDIMAR CÂNDIDO PEREIRA JÚNIOR 

Superintendente Administrativo Patrimonial e Compras 

Portaria N° 38.354 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

Rondonópolis/MT, 28 de abril de 2025. 

 

 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

 

 

NOTIFICANTE: DEPARTAMENTO DE ALMOXARIFADO E PATRIMÔNIO, com sede na 

Av. Ângelo Thum, nº 181, Jardim Monte Líbano, no Município de Rondonópolis, Estado de Mato 

Grosso, sendo neste ato representado pelo Superintendente Administrativo Patrimonial e Compras, 

Sr. EDIMAR CÂNDIDO PEREIRA JÚNIOR, no uso das atribuições que lhe confere o cargo, 

daqui por diante denominado simplesmente NOTIFICANTE. 

 

NOTIFICADA: CYAN PAPELARIA E MATERIAIS DE INFORMATICA LTDA, pessoa 

jurídica de direito  privado, inscrita no CNPJ/MF sob   nº 20.357.366/0001-20, com sede na Rua Isaac 

Povoas, N° 475, no município de Cuiabá – MT, doravante denominada simplesmente 

NOTIFICADA. 

 

 CONSIDERANDO a homologação da Ata de Registro de Preços N° 28/2025, em 31 janeiro de 

2025, para o objeto “REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

MATERIAL DESCARTÁVEL, ACONDICIONAMENTO E EMBALAGEM, DE FORMA 

FRACIONADA, CONFORME DEMANDA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 

SECRETARIAS SOLICITANTES DESTE MUNICÍPIO, CONFORME CONDIÇÕES, 

ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E 

TODOS SEUS ANEXOS.” 

 

CONSIDERANDO a emissão do empenho 2014001106/2025 – OF: Nº 1127/2025; 

 

CONSIDERANDO a obrigação assumida pela notificada no momento da licitação, sujeitando-se as 

penalidades dispostas no edital; 

 

CONSIDERANDO ainda que, estão ocorrendo transtornos com a Notificada, que estão 

colocando em risco a eficiente prestação de serviço de saúde ao cidadão; 

 

Ante ao exposto, o DEPARTAMENTO DE ALMOXARIFADO E PATRIMÔNIO (ora Notificante) 

vem à presença de Vossa Senhoria, pelo presente instrumento particular e na melhor forma admitida 

em direito, com o fito de criar e resguardar os legítimos direitos da Notificante, formalmente 

NOTIFICÁ-LA EXTRAJUDICIALMENTE, para que: 

 

CUMPRA O EMPENHO 2014001106/2025, ORDEM DE FORNECIMENTO Nº 1127/2025, 

procedendo com a entrega solicitada, no prazo improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas, sob 

pena de rescisão do Contrato em tela e aplicação das penalidades civis, administrativas e criminais 

previstas em lei por intermédio de medidas administrativas e/ou judiciais pertinentes. 



 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DE RONDONÓPOLIS (DIORONDON-E)  

EDIÇÃO Nº 5.936, 29 DE ABRIL DE 2025, TERÇA – FEIRA. 

 

 

 
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

    142 

 

 

Anota-se que, não obstante a proteção ao bem constitucional maior, os que deram causa a eventuais 

irregularidades administrativas não se eximem de responsabilidade. 

 

Por fim, tendo em vista a prévia manifestação, bem como, contraditório e ampla defesa, requerer a 

manifestação/defesa da Notificada no prazo improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas, 

contados da data do recebimento desta notificação. 

 

Decorrido o prazo para a apresentação de defesa in albis, os autos serão remetidos 

IMEDIATAMENTE ao Procurador-Geral do Município para adoção das providências cabíveis. 

 

 

 

 

Rondonópolis – MT, 28 de abril de 2025. 

 

 

 

 

 

 

______________________________________________ 

EDIMAR CÂNDIDO PEREIRA JÚNIOR 

Superintendente Administrativo Patrimonial e Compras 

Portaria N° 38.354 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

Rondonópolis/MT, 28 de abril de 2025. 

 

 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

 

 

NOTIFICANTE: DEPARTAMENTO DE ALMOXARIFADO E PATRIMÔNIO, com sede na 

Av. Ângelo Thum, nº 181, Jardim Monte Líbano, no Município de Rondonópolis, Estado de Mato 

Grosso, sendo neste ato representado pelo Superintendente Administrativo Patrimonial e Compras, 

Sr. EDIMAR CÂNDIDO PEREIRA JÚNIOR, no uso das atribuições que lhe confere o cargo, 

daqui por diante denominado simplesmente NOTIFICANTE. 

 

NOTIFICADA: IMPERADOR DISTRIBUIDOR DE EMBALAGENS LTDA, pessoa jurídica 

de direito  privado, inscrita no CNPJ/MF sob   nº 10.575.734/0001-52, com sede na Rua Joao Pedro 

Moreira de Carvalho II, Nº 5881, no município de Sinop – MT, doravante denominada simplesmente 

NOTIFICADA. 

 

 CONSIDERANDO a homologação da Ata de Registro de Preços N° 35/2025, em 31 janeiro de 

2025, para o objeto “REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

MATERIAL DESCARTÁVEL, ACONDICIONAMENTO E EMBALAGEM, DE FORMA 

FRACIONADA, CONFORME DEMANDA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 

SECRETARIAS SOLICITANTES DESTE MUNICÍPIO, CONFORME CONDIÇÕES, 

ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E 

TODOS SEUS ANEXOS.” 

 

CONSIDERANDO a emissão do empenho 2014001104/2025 – OF: Nº 1132/2025; 

 

CONSIDERANDO a obrigação assumida pela notificada no momento da licitação, sujeitando-se as 

penalidades dispostas no edital; 

 

CONSIDERANDO ainda que, estão ocorrendo transtornos com a Notificada, que estão 

colocando em risco a eficiente prestação de serviço de saúde ao cidadão; 

 

Ante ao exposto, o DEPARTAMENTO DE ALMOXARIFADO E PATRIMÔNIO (ora Notificante) 

vem à presença de Vossa Senhoria, pelo presente instrumento particular e na melhor forma admitida 

em direito, com o fito de criar e resguardar os legítimos direitos da Notificante, formalmente 

NOTIFICÁ-LA EXTRAJUDICIALMENTE, para que: 

 

CUMPRA O EMPENHO 2014001104/2025, ORDEM DE FORNECIMENTO Nº 1132/2025, 

procedendo com a entrega solicitada, no prazo improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas, sob 

pena de rescisão do Contrato em tela e aplicação das penalidades civis, administrativas e criminais 

previstas em lei por intermédio de medidas administrativas e/ou judiciais pertinentes. 
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Anota-se que, não obstante a proteção ao bem constitucional maior, os que deram causa a eventuais 

irregularidades administrativas não se eximem de responsabilidade. 

 

Por fim, tendo em vista a prévia manifestação, bem como, contraditório e ampla defesa, requerer a 

manifestação/defesa da Notificada no prazo improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas, 

contados da data do recebimento desta notificação. 

 

Decorrido o prazo para a apresentação de defesa in albis, os autos serão remetidos 

IMEDIATAMENTE ao Procurador-Geral do Município para adoção das providências cabíveis. 

 

 

 

 

Rondonópolis – MT, 28 de abril de 2025. 

 

 

 

 

 

 

______________________________________________ 

EDIMAR CÂNDIDO PEREIRA JÚNIOR 

Superintendente Administrativo Patrimonial e Compras 

Portaria N° 38.354 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

Rondonópolis/MT, 28 de abril de 2025. 

 

 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

 

 

NOTIFICANTE: DEPARTAMENTO DE ALMOXARIFADO E PATRIMÔNIO, com sede na 

Av. Ângelo Thum, nº 181, Jardim Monte Líbano, no Município de Rondonópolis, Estado de Mato 

Grosso, sendo neste ato representado pelo Superintendente Administrativo Patrimonial e Compras, 

Sr. EDIMAR CÂNDIDO PEREIRA JUNIOR, no uso das atribuições que lhe confere o cargo, 

daqui por diante denominado simplesmente NOTIFICANTE. 

 

NOTIFICADA: QUIMIVIX COMERCIO DE PRODUTOS CIENTIFICOS LTDA, pessoa 

jurídica de direito  privado, inscrita no CNPJ/MF sob   nº 12.271.082/0001-98, com sede na Rua Sete 

de Setembro, Nº 210, no município de Vitória – ES, doravante denominada simplesmente 

NOTIFICADA. 

 

 CONSIDERANDO a homologação da Compra Direta N° 19/2025, em 24 março de 2025, para o 

objeto “CORRESPONDE A AQUISIÇÃO DE MEDIDORES DE BANCADA (PHMETRO, 

TURBIDÍMETRO, CLORIMETRO), PARA ATENDER A SECRETÁRIA DE SAÚDE 

CONFORME O OFÍCIO/294/DAF/SMS/2025 E O PROTOCOLO 9909/2025.” 

 

CONSIDERANDO a emissão do empenho 2014001157/2025 – OF: Nº 1199/2025; 

 

CONSIDERANDO a obrigação assumida pela notificada no momento da licitação, sujeitando-se as 

penalidades dispostas no edital; 

 

CONSIDERANDO ainda que, estão ocorrendo transtornos com a Notificada, que estão 

colocando em risco a eficiente prestação de serviço de saúde ao cidadão; 

 

Ante ao exposto, o DEPARTAMENTO DE ALMOXARIFADO E PATRIMÔNIO (ora Notificante) 

vem à presença de Vossa Senhoria, pelo presente instrumento particular e na melhor forma admitida 

em direito, com o fito de criar e resguardar os legítimos direitos da Notificante, formalmente 

NOTIFICÁ-LA EXTRAJUDICIALMENTE, para que: 

 

CUMPRA O EMPENHO 2014001157/2025, ORDEM DE FORNECIMENTO Nº 1199/2025, 

procedendo com a entrega solicitada, no prazo improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas, sob 

pena de rescisão do Contrato em tela e aplicação das penalidades civis, administrativas e criminais 

previstas em lei por intermédio de medidas administrativas e/ou judiciais pertinentes. 

 

Anota-se que, não obstante a proteção ao bem constitucional maior, os que deram causa a eventuais 

irregularidades administrativas não se eximem de responsabilidade. 

 



 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DE RONDONÓPOLIS (DIORONDON-E)  

EDIÇÃO Nº 5.936, 29 DE ABRIL DE 2025, TERÇA – FEIRA. 

 

 

 
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

    146 

 

Por fim, tendo em vista a prévia manifestação, bem como, contraditório e ampla defesa, requerer a 

manifestação/defesa da Notificada no prazo improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas, 

contados da data do recebimento desta notificação. 

 

Decorrido o prazo para a apresentação de defesa in albis, os autos serão remetidos 

IMEDIATAMENTE ao Procurador-Geral do Município para adoção das providências cabíveis. 

 

 

 

 

Rondonópolis – MT, 28 de abril de 2025. 

 

 

 

 

 

 

__________________________________________ 

EDIMAR CÂNDIDO PEREIRA JUNIOR 

Superintende Administrativo Patrimonial e Compras 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

Portaria Interna nº 207/2025 de 24 de abril de 2025. 

 

Dispõe sobre nomeação de servidores para compor a Equipe Técnica da Câmara Técnica Municipal 

de Vigilância e Análise dos Óbitos Materno, Infantil, Fetal e Investigação e Prevenção da Transmissão 

Vertical de HIV, Sífilis e Hepatites Virais B e C, e dá outras providencias. 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE ADJUNTA – ATENÇÃO GERAL A SAÚDE E 

GESTÃO – JULLYANA CARDOSO VITOR, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por 

lei  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. ALTERAR A Portaria Interna nº 147 de 31 de março de 2025 – Diorondon nº 5.917, que 

nomeia os servidores para compor a Equipe Técnica da Câmara Técnica Municipal de Vigilância e 

Análise dos Óbitos Materno, Infantil, Fetal e Investigação e Prevenção da Transmissão Vertical de 

HIV, Sífilis e Hepatites Virais B e C, no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde, para constar os 

seguintes servidores: 

 

Atenção Básica 

Participantes Função Matrícula Cargo 

Layza Santos da Silva Diretoria Geral de Atenção 

Primária 

1552533 Diretoria Geral de 

Atenção Primária 

Talita da Silva Pereira 

Freitas Florentino 

Supervisora de Distrito 

Sanitário 

1551721002 Supervisora de Distrito 

Sanitário 
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Vigilância Epidemiológica 

Participantes Função Matrícula Cargo 

Laércio Cândido Investigação de Óbito 3941  Técnico Instrumental 

Eliane de Luca Gaffo Administrativo SIM 144347 Agente de Saúde 

Ambiental 

    

Ana Maria Lino Investigação de Óbito 1056439 Enfermeira 

Janne Paula Vieira 

Gonçalves de Araújo 

Vigilância do Óbito 135348 Técnica Instrumental 

Bruna Estevão Araújo Enfermeira àrea técnica 

de agravos de 

notificação compulsória 

1561362001 Enfermeira da Família 

 

 

Ações Programáticas 

Participantes Função Matrícula Cargo 

Lorena Nunes de 

Souza M. de Freitas 

Área Técnica da Saúde 

da Mulher 

181757 Enfermeira 

Aline Alves Ribeiro Coordenadora de 

Programas Estratégicos 

de Saúde 

1563986001 Coordenadora de 

Programas Estratégicos 

de Saúde 

    

Cristina Pereira da 

Silva 

Gerente de Programas 

de Saúde 

130753 Técnica Instrumental 
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Beatriz Laurinda da 

Silva Henrique 

Assessoria de 

Programas Estratégicos 

de Saúde 

1558973003 Assessoria de 

Programas Estratégicos 

de Saúde 

 

 

Santa Casa de Rondonópolis 

Participantes Função Matrícula Cargo 

Pâmela Almeida da Silva Coordenadora SCIRAS - Enfermeira 

coordenadora 

Meg Caroline de Couto Vigilância 

Epidemiológica e 

Sanitária 

- Enfermeira 

 

 

 

Ambulatório de Atenção Especializada à Saúde da Mulher e da Criança 

Participantes Função Matrícula Cargo 

Graciela Rodrigues da 

Silva 

Assistente Social 96978 Assistente Social 

Maria Luciane Auto de 

Oliveira 

Enfermeira 200859 Enfermeira 

 

 

 

Hospital Mário Perrone 

Participantes Função Matrícula Cargo 

Aline Almeida Brandão Coordenadora 

Assistencial 

900691 Coordenadora 

Assistencial 
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Nathália Formientini 

Menegaz 

Coordenadora Sciras 0425032 Coordenadora Sciras 

 

 

Hospital Regional de Rondonópolis 

Participantes Função Matrícula Cargo 

Laura Regina Medrado 

das Neves 

Coordenadora 

Assistencial 

- Enfermeira núcleo de 

Vigilância 

Epidemiológica 

hospitalar 

Magdali Marinho de Faria Coordenadora Sciras - Enfermeira Assessora 

Especial II 

 

 

 

Hospital Materclin 

Participantes Função CPF Cargo 

Brunna Campos 

Figueiredo 

Coordenadora 

Assistencial 

054.XXX.XXX-04 Coodenadora 

Assisntecial 

Laurindo José de Oliveira 

Filho 

Diretor Ténico 342XXX.XXX-91 Diretor Técnico 

 

 

Médico Obstreta 

Participantes Função Matrícula Cargo 

Pedro Luiz Carvalho e 

Silva 

Médico Obstetra 1556716-1 Médico Obstetra 
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Isabel Cristina Straliotto Médica Ginecologista 

Obstetra 

117390 Médica Ginecologista 

Obstetra 

 

 

 

Escritório Reginal de Saúde 

Participantes Função Matrícula Cargo 

Catarina Gonçalves 

Mangas 

Enfermeira Vigilância 

Epidemiológica 

- Enfermeira 

Shirley D. Lisboa Pereira Assistente Social da 

Atenção à Saúde 

- Assistente Social 

 

 

Controle e Avaliação (Gestão do SUS) 

Participantes Função Matrícula Cargo 

Maria Eduarda Anjos de 

Oliveira 

Enfermeira Auditora 6120849001 Assessor de auditoria 

de enfermagem 

 

 

Hospital da Criança 

Participantes Função Matrícula Cargo 

Anna Vitória Xavier de 

Freitas 

Coordenadora de 

Enfermagem 

1563852001 Coodenadora de 

enfermagem 

 

UPA 

Participantes Função Matrícula Cargo 
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Rafael Aguiar Mistrinel Diretor Técnico - Diretor Técnico 

 

 

 

Médico Pediatra 

Participantes Função Matrícula Cargo 

Lino Franco Júnior Diretor Técnico / Médico 

Pediatra 

1559841 Diretor Técnico / 

Médico Pediatra 

 

Hospital da Criança 

Participantes Função Matrícula Cargo 

Anna Vitória Xavier de 

Freitas 

Coordenadora de 

Enfermagem 

1563852001 Coodenadora de 

enfermagem 

 

 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor com na data de sua publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Portaria Interna nº 200/2025 de 16 

de abril de 2025 – Diorondon-e nº 5.929. 

 

 

 

JULLYANA CARDOSO VITOR  

Secretária Municipal de Saúde Adjunta – Atenção Geral a Saúde e Gestão 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

PORTARIA INTERNA Nº 209/2025 de 29 de abril de 2025 

 

Institui a Comissão Setorial Permanente de Avaliação de Documentos (CSPAD) no âmbito da 

Secretaria de Saúde, e dá outras providências.  

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE ADJUNTA – ATENÇÃO GERAL A SAÚDE E 

GESTÃO – JULLYANA CARDOSO VITOR, no uso das atribuições que lhe conferidas por Lei e,  

 

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 8.159, de 8 de janeiro de 1991, que dispõe sobre a política 

nacional de arquivos públicos e privados; 

 

CONSIDERANDO o artigo 31 da Lei 10.301, de 10 de junho de 2019, que determina a constituição 

de uma Comissão Setorial Permanente e Avaliação de Documentos em cada órgão e entidade da 

Administração Pública Municipal; 

 

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 1.973, de 25 de outubro de 2013, que regulamenta a Lei 

de Acesso à Informação — LAI, Lei nº 12.527 de 18 de novembro de 2011, cujo texto regulamenta o 

acesso à informação previsto no inciso XXXIII do art. 5º, no inciso II do § 3º do art. 37 e no § 2º do 

art. 216 da Constituição Federal e dispositivos da Lei nº 8.159, de 8 de janeiro de 1991; 

 

CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal deSaúde, prima pelo atendimento dos princípios 

constitucionais da legalidade, impessoalidade, publicidade, eficiência e moralidade bem como pela 

gestão pública transparente; 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1° - Instituir no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde a Comissão Setorial Permanente de 

avaliação de Documentos, composta pelos membros abaixo descritos, sob a presidência do primeiro:  

 

I- Flavia Renata Tolosa Diniz – 119237001 — Presidente  

II-Fernanda Regina Macedo  – 1556574001— Membro  

III-Aparecida Alzenir Ferreira – 178187005— Membro  

 

 

Artigo 2° - A Comissão Setorial Permanente de Avaliação de Documentos, em conformidade com a 

Lei 10.301, de 10 de junho de 2019 terá as seguintes atribuições: 

 

 

I-Realizar e orientar o processo de identificação, análise, avaliação e seleção da documentação 

produzida recebida e acumulada no seu de âmbito de atuação, com vistas ao estabelecimento dos 

prazos de guarda e a destinação final de documentos de arquivo; 

II-Analisar a existência de ações judiciais encerradas ou em curso nas quais a Administração 

Municipal e demais órgãos do executivo municipal figurem como autora ou ré; 
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III-Elaborar e atualizar Planos de Classificação de Documentos e de Tabelas de Temporalidade de 

Documentos decorrentes do exercício das atividades-fim de seus respectivos órgãos, bem como, 

propor critérios para orientar a seleção de amostragens dos documentos destinados a eliminação;  

IV-Orientar quanto à aplicação dos planos de classificação e das Tabelas de Temporalidades;  

V-Manter intercâmbio com outras comissões ou grupos de trabalhos, cujas finalidades sejam 

relacionadas ou complementares às suas; para prover e receber elementos de informação e juízo, 

conjugar esforços, bem como encadear ações; 

VI-Coordenar o processo de transferência e recolhimento de documentos ao Arquivo Público 

Municipal, quando for o caso.  

 

§ 1º Para proceder à identificação dos conjuntos documentais a serem analisados caberá à Comissão 

indicar a equipe que procederá à identificação desses conjuntos documentais.  

 

§ 2º Para o perfeito cumprimento de suas atribuições, as Comissões Setoriais Permanentes de 

Avaliação de Documentos poderão convocar especialistas e ou colaboradores de outras áreas que 

possam assessorar e/ou contribuir com subsídios ao melhor desenvolvimento dos trabalhos, dos 

estudos e das pesquisas técnicas, bem como constituir subcomissões e grupos de trabalho em caráter 

eventual.  

 

§ 3º Os trabalhos a que se referem esta portaria não serão remunerados e serão prestados sem prejuízo 

das atribuições próprias dos cargos ou funções e considerados como de serviço publico relevante.  

 

§ 4° Os coordenadores das Comissões Setoriais de Avaliação de Documentos deverão anexar aos 

documentos a serem enviados, o parecer emitido pela assessoria jurídica do órgão, aprovando a 

temporalidade e destinação dos documentos, bem como a pertinência das referências legais constantes 

na Tabela de Temporalidade de Documentos.  

 

Artigo 3º - Quando convocados os membros da comissão ficarão à disposição para o desenvolvimento 

dos trabalhos instituídos nesta portaria.  

 

Artigo 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

 

Rondonópolis/MT, 29 de abril de 2025.  

 

 

 

 

 

JULLYANA CARDOSO VITOR  

Secretária Municipal de Saúde Adjunta – Atenção Geral a Saúde e Gestão 
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AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE COLETIVO DE RONDONÓPOLIS - 

AMTC 

  

EXTRATO DE ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO Nº 006/2024 

ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO 006/2024 PREGÃO ELETRÔNICO 02/2023, QUE 
ENTRE SI, CELEBRAM A AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE COLETIVO, 
RONODONÓPOLIS-MT E A EMPRESA GT PNEUS & PEÇAS LTDA, PARA OS FINS 
QUE SE ESPECÍFICA 

CONTRATADA: GT PNEUS & PEÇAS LTDA 

CNPJ Nº 10.465.431/0001-87 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E VENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO POR DEMANDA, DE PNEUS 
NOVOS, DE USO URBANO, PRODUTO DE PROCEDENCIA NACIONAL; NÃO 
REFORMADO; NÃO REMANUFATURADO. 

VALOR: R$ 457.507,50 (quatrocentos e cinquenta e sete mil e quinhentos e sete reais e 

cinquenta centavos) 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (doze meses) 

 

 

Rondonópolis, 23 de abril de 2025. 

 

 

 

 

 

 

Larissa Alexandre Ferreira 

Assessora Jurídica AMTC 
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE 

RONDONÓPOLIS - IMPRO 

 

ATA Nº 113/2025 - REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO CURADOR DO IMPRO 

Aos vinte e nove dias do mês de abril de 2025, às 9h15min, na sede do Instituto de Previdência dos 

Servidores Públicos Municipais (IMPRO), reuniu-se o Conselho Curador, estando presentes: o 

Diretor-Presidente do IMPRO, Sr. Danilo Ikeda, que deu as boas-vindas aos conselheiros e esclareceu 

as pautas da reunião; os Conselheiros Titulares Sra. Bernadete Bispo da Silva (Presidente do Conselho) 

e Sr. Flávio Souza Siqueira, representante dos servidores ativos e o suplente Fábio de Oliveira Chagas; 

Sr. Wellington de Moura Portela, representante dos servidores inativos; Sra. Daniela Bessa da Costa, 

representante do Poder Legislativo; Sr. Rafael Mandrácio Arenhardt, representante do Poder 

Executivo; e a Sra. Milene dos Reis Maia, representante do IMPRO, a quem coube secretariar a 

reunião. Foram deliberadas as seguintes pautas: Definição da Agenda de Reuniões para 2025: Ficou 

decidido que as reuniões ordinárias ocorrerão mensalmente, na última terça-feira de cada mês, às 9h, 

na sede do IMPRO, de forma presencial. As datas agendadas são: 27/05/2025, 24/06/2025, 

29/07/2025, 26/08/2025, 30/09/2025, 21/10/2025 (excepcionalmente), 25/11/2025 e, 

excepcionalmente, 16/12/2025. Remuneração dos Conselheiros, Certificação e Custeio das 

Provas: O Diretor-Presidente informou sobre as alterações normativas que preveem o pagamento de 

vantagem pecuniária aos membros do Conselho Curador, condicionada à obtenção de certificação 

específica exigida pelo Ministério da Previdência. Ficou estabelecido que o custo da certificação será 

de responsabilidade exclusiva do conselheiro. Foi ainda definido que a ausência injustificada 

implicará na perda da vantagem pecuniária correspondente e que esta não integrará a remuneração 

para fins de férias, décimo terceiro salário, contribuição previdenciária ou outras parcelas. Alteração 

do Regimento Interno: Foi apresentado o impacto da Lei nº 14.091/2025 sobre o Regimento Interno 

do Conselho Curador, ressaltando-se a necessidade de atualização do referido normativo. Ficou 

acordado que, nos próximos dias, a Secretária do Conselho submeterá minuta de proposta de alteração 

para análise preliminar dos Conselheiros. Análise do Relatório Trimestral da Carteira de 

Investimentos: O Atuário do IMPRO, Sr. Igor França, apresentou o Relatório de Investimentos 

referente ao 1º trimestre de 2025, em conformidade com o disposto no art. 136 da Portaria MTP nº 

1.467/2022. No referido relatório, foram destacados os seguintes indicadores: o IPCA acumulado no 

período foi de 3,12%; a taxa de juros anual projetada alcançou 5,01%; e a meta atuarial composta, 
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resultante da soma da taxa de juros e do IPCA, foi fixada em 11,19% ao ano. Informou-se que o saldo 

final consolidado da carteira de investimentos totalizou R$ 426.770.064,70. Quanto às 

movimentações financeiras no trimestre, registraram-se aportes no valor de R$ 45,8 milhões e 

resgates no montante de R$ 37,5 milhões. Em relação à composição da carteira de investimentos, 

verificou-se que 87,7% dos recursos estavam alocados em investimentos de renda fixa, 

majoritariamente em fundos atrelados a títulos públicos federais e fundos de renda fixa tradicionais; 

5% em renda variável, por meio de fundos de ações; 6,3% em investimentos estruturados, abrangendo 

fundos multimercado e fundos de participações; 0,7% em fundos imobiliários; e 0,3% em 

investimentos no exterior. A análise de riscos demonstrou que os riscos de mercado, crédito e liquidez 

foram devidamente monitorados, com observância aos limites estabelecidos na Resolução CMN nº 

4.963/2021 e em consonância com a Política Anual de Investimentos aprovada. Ressaltou-se que o 

desempenho da carteira esteve em conformidade com a meta atuarial estabelecida, evidenciando uma 

adequada gestão dos riscos envolvidos. O Conselho manifestou-se favoravelmente à explanação 

apresentada, concluindo que os investimentos do 1º trimestre de 2025 atenderam às diretrizes da 

Política de Investimentos do Instituto. Nada mais havendo a tratar, a reunião foi encerrada às 10h30. 

E, para constar, eu, Milene dos Reis Maia_______________________________, lavrei a presente 

ata, que vai assinada por mim e pelos demais presentes. 

 

       

Bernadete Bispo Da Silva                                             Danilo Ikeda Caetano 

Presidente do Conselho Curador                                  Diretor-Presidente do IMPRO 

 

 

 

Flavio Souza Siqueira                                            Wellington de Moura Portela 

Representante dos Servidores Ativos                   Representante do dos Servidores Inativos 

 

 

 

Rafael Mandracio Arenhardt                                          Daniela Bessa da Costa 

Representante do Executivo Municipal                        Representante do Legislativo Municipal 

 

 

 

Fábio de Oliveira Chagas 

Suplente 
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INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PUBLICOS 

MUNICIPAIS DE RONDONÓPOLIS - IMPRO 

 

ATA Nº 52ª/2025 REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO FISCAL DO IMPRO   

 

Ata de Reunião do Conselho Fiscal do Instituto Municipal de Previdência Social dos Servidores 

Públicos de Rondonópolis (IMPRO), realizada aos vinte e nove dias do mês de abril de 2025, com a 

pauta:  

 

1. Análise da carteira de investimentos dos meses de: Janeiro, Fevereiro e Março de 2025. 

 

A reunião iniciou às 09:00 com explanação da rentabilidade do primeiro trimestre de 2025 pelo 

consultor Igor França Garcia, estavam presentes os membros do Conselho Curador e Comitê de 

Investimentos, do Conselho Fiscal a presidente Sr.(a) Angela Balbina da Silva, Sr.(a) Luciana de 

Barros Montefusco e Sr.(o) Sálvio Itamar da Silva, secretário em substituição ao senhor Osvaldo 

Primo Veira, está presente também a suplente Sr.(a) Lourdes Farias. A reunião iniciou com 

apresentação aos presentes o cenário econômico brasileiro,  o IMPRO iniciou o ano com investimento 

em Janeiro/2025 de 405.701.030,77 (quatrocentos e cinco milhões, setecentos e um mil, trinta reais 

e setenta e sete centavos), o mês de Fevereiro/2025 iniciou com investimento de 414.338.513,10 

(quatrocentos e quatorze milhões, trezentos e trinta e oito mil, quinhentos e treze reais e dez centavos), 

o mês de Março/2025 iniciou com 419.207.591,25 (quatrocentos e dezenove milhões, duzentos e sete 

mil, quinhentos e noventa e um reais e vinte e cinco centavos), nesse período houve aporte de 

45.823.852,72 (quarenta e cinco milhões, oitocentos e vinte e três mil, oitocentos e cinquenta e dois 

reais e setenta e dois centavos), resgate de 37.503.360,07 (trinta e sete milhões, quinhentos e três mil, 

trezentos e sessenta reais e sete centavos) a rentabilidade positiva foi de 13.962.236,67 (treze milhões, 

novecentos e sessenta e dois mil, duzentos e trinta e seis reais e sessenta e sete centavos), rentabilidade 

negativa de 1.213.695,39 (um milhão, duzentos e treze mil, seiscentos e noventa e cinco reais e trinta 

e nove centavos), rentabilidade consolidada de 12.748.541,28 (doze milhões, setecentos e quarenta e 

oito mil, quinhentos e quarenta e um reais e vinte e oito centavos), encerrando o primeiro trimestre 

em Março de 2025 com saldo de 426.770.064,70 (quatrocentos e vinte e seis milhões, setecentos e 

setenta mil, sessenta e quatro reais e setenta centavos). A Carteira de Investimentos do IMPRO, 
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apresenta-se com uma rentabilidade acumulada nesse Trimestre de 3,12% a.a., enquanto o indicador 

de desempenho do mercado (CDI), obteve um rendimento acumulado no Trimestre de 2,99% a.a., ou 

seja, uma carteira que alcançou no período, uma rentabilidade de 104,42% sobre o índice de referência 

do mercado. Enquanto a rentabilidade acumulada no trimestre do IMPRO é de 3,12% a.a., a Meta 

Atuarial acumulada no mesmo período é de 3,29%, representando 94,98% sobre a Meta Atuarial. No 

cenário financeiro existe o risco de mercado, que é o risco de oscilações de preços dos ativos conforme 

o cenário macroeconômico. Este risco é voltado para a volatilidade dos papéis, sobretudo de Renda 

Fixa (Títulos Públicos e fundos atrelados à inflação) e Renda Variável (ações, dólar e etc..). O risco 

de crédito é a possibilidade do devedor não honrar seus compromissos. Nesse caso, investimentos 

que possuem risco de insolvência financeira são obrigados à se submeter a classificação de risco por 

Agências de Rating. O IMPRO aplica em Fundos de Investimentos em Renda Fixa, Renda Variável, 

Fundos Estruturados, Fundos Imobiliários e Fundos Ações - BDR Nível I. Os Fundos de Renda Fixa 

não necessitam de Análise de Rating, exceto alguns fundos que possuem certa concentração de papéis 

privados em sua carteira de investimento que, por possuir risco de insolvência financeira são 

obrigados à se submeter a classificação de risco por Agências de Rating. Os fundos de investimentos 

em ações são isentos de classificação de risco de crédito, mas, considerados de Alto Risco de mercado 

e os Fundos Multimercados podem possuir certa concentração de papéis privados em sua carteira de 

investimento que, por possuir risco de insolvência financeira são obrigados à se submeter a 

classificação de risco por Agências de Rating. Os Fundos em Participações e Fundos Imobiliários são 

fundos de Longo Prazo fechados e com potencial risco de mercado, portanto, necessitam de 

estratégias de longo prazo, já definidas e aprovadas no PAI - Política Anual de Investimentos/2025. 

O IMPRO possui 32 Fundo(s) de Investimento Aberto sem Carência, 5 Fundo(s) de Investimento 

Aberto Com Carência, e 4 Fundo(s) Fechado(s). Nesse caso, ao término do prazo de duração do fundo 

será opcional o resgate do total das cotas. Investimentos que possuem prazo para resgate, necessitam 

estar aderentes as obrigações financeiras do investidor. O perfil de investimentos do IMPRO está 

definido com 12% arrojado, 6% extremamente arrojado, 47% conservador, 35% moderado, sendo 

classificado como perfil moderado e a carteira com perfil moderado, busca investimentos que 

apresentam rentabilidades mensais positivas e investimentos que podem oferecer ganhos mais 

vultuosos no médio e longo prazo. Esse tipo de perfil tem dificuldade para conseguir cumprir a Meta 

Atuarial, principalmente em períodos de inflação em alta, o atual perfil de risco do IMPRO 
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(MODERADO), se encontra aderente ao Perfil de Risco proposto na Política Anual de 

Investimentos/2025, explanou o consultor técnico Igor França Garcia (abaixo tabela de rentabilidade).  
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Após a demonstração dos resultados, análise dos quadros demonstrativos dos resultados, aprovamos 

o relatório emitido pelo consultor técnico. Não havendo nada mais a ser tratado, encerra-se essa 

reunião e após leitura da presente ata, lavrada por mim, Sr(o) Sálvio Itamar da Silva, e aprovada será 

assinada por todos os presentes. 

 

 



 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DE RONDONÓPOLIS (DIORONDON-E)  

EDIÇÃO Nº 5.936, 29 DE ABRIL DE 2025, TERÇA – FEIRA. 

 

 

 
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

    162 

 

SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS - SANEAR 

 

ATA DE COMPRA DIRETA 177/2025 

 

 

Em 29/04/2025 às 17:00 horas, no SANEAR SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE 

RONDONÓPOLIS TEREZINHA SILVA DE SOUZA, a Superintendência de compras e almoxarifado, 

procedeu-se a Compra Direta em epigrafe, com a finalidade de analisar os documentos solicitados para 

a compras direta nº 177/2025, para atendimento do objeto tem como objetivo: “AQUISIÇÃO DE 

BATERIA 42W, 3700MAH PARA USO DE NOTEBOOKS UTLIZADOS NOS SERVIÇOS 

ADMINISTRATIVOS DO SANEAR DE RONDONÓPOLIS-MT”. 

 

De acordo com o Processo de Compras, acima mencionado foi aberto no dia 24/04/2025 o período de 

03 (três) dias para empresas interessadas a apresentarem sua proposta, o qual encerrava-se no dia 

29/04/2025 às 17:00 horas. 

 

 

 

As empresas abaixo apresentaram suas propostas: 

 

 

 

 

EMPRESA: MICROCENTER COMÉRCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA-ME 

CNPJ: 04.702.812/0001-30  

 

Sequência 
Código 

Sistema 

AQUISIÇÃO DE BATERIA 42W, 

3700MAH PARA USO DE 

NOTEBOOKS UTLIZADOS NOS 

SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

DO SANEAR DE 

RONDONÓPOLIS-MT 

Unidade 
Preço 

estimado 

Valor 

total 

1 13523 BATERIA 42W 3700MAH 8 360,00 2.880,00 

VALOR TOTAL 2.880,00 
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EMPRESA: MULTI INFORMÁTICA TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA - EPP    

CNPJ: 06.077.120/0001-73 

 

Sequência 
Código 

Sistema 

AQUISIÇÃO DE BATERIA 42W, 

3700MAH PARA USO DE 

NOTEBOOKS UTLIZADOS NOS 

SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

DO SANEAR DE 

RONDONÓPOLIS-MT 

Unidade 
Preço 

estimado 

Valor 

total 

1 13523 BATERIA 42W 3700MAH 8 400,00 3.200,00 

VALOR TOTAL 3,200,00 

 

 

 

 

EMPRESA: ANICÉSIO BALDO E CIA LTDA – ME     

CNPJ: 06.171.879/0001-10 

 

Sequência 
Código 

Sistema 

AQUISIÇÃO DE BATERIA 42W, 

3700MAH PARA USO DE 

NOTEBOOKS UTLIZADOS NOS 

SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

DO SANEAR DE 

RONDONÓPOLIS-MT 

Unidade 
Preço 

estimado 

Valor 

total 

1 13523 BATERIA 42W 3700MAH 8 420 3.360,00 

VALOR TOTAL 3.360,00 

 

 

 

 

Após análise das propostas encaminhadas pelos interessados acima mencionados. 

 

Julgando-a pelo menor preço. 

 

Após a verificação e análise da documentação enviada por MICROCENTER COMÉRCIO E 

SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA-ME A qual atendeu os requisitos exigidos no Termo de 

Referência, passou-se a verificação da proposta, sendo que a forma de julgamento é por menor preço, 

procedeu a análise da proposta do interessado MICROCENTER COMÉRCIO E SERVIÇOS DE 

INFORMÁTICA LTDA-ME, a qual encaminhou tempestivamente sua proposta e documentação. 

 

Frente a isso resta habilitar e classificar a proposta da MICROCENTER COMÉRCIO E SERVIÇOS DE 

INFORMÁTICA LTDA-ME sendo o valor total de R$ 2.880,00, pois apresentou proposta e 

documentação de acordo com o solicitado no processo de compras. Considerando o previsto na Lei 

14.133/21: 
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Que não havendo mais nada a ser registrado na presente ata, a compra direta da por encerrada a 

presente sessão as 17:00 horas. 

 

 

 

Rondonópolis/MT, 29 de abril de 2025 

 

 

 

 

 

 

 

AUTORIZO o processo de contratação direta em epígrafe, por compra direta, com fundamento legal 

no Art. 72, VIII da lei 14.133/21 e desportivos correlatos no Decreto Municipal 11.685/2023 

 

 

 

 

 

Kamilla G. B. da Silva Branquinho 

Diretora Administrativa e Financeira 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DE RONDONÓPOLIS (DIORONDON-E)  

EDIÇÃO Nº 5.936, 29 DE ABRIL DE 2025, TERÇA – FEIRA. 

 

 

 
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

    165 

 

SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS - SANEAR 

 

AVISO DE COMPRA DIRETA 177/2025 

 

O SANEAR SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS TEREZINHA 

SILVA DE SOUZA, Estado de Mato Grosso, localizado à Avenida José de Alencar, nº 411, Bairro 

Jardim Monte Líbano, torna público para conhecimento dos interessados, que se encontra em 

andamento o Processo Administrativo que tem por objeto: “ 

AQUISIÇÃO DE BATERIA 42W, 3700MAH PARA USO DE NOTEBOOKS UTLIZADOS NOS 

SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS DO SANEAR DE RONDONÓPOLIS-MT”. 

 

O município visando atender o disposto no §3º do art. 75 da Lei nº 14.133/2021. Regulamentado pelo 

Decreto Municipal nº 11.685/2023. “abre-se prazo de 03 (três) dias uteis, a contar desta 

publicação, às empresas interessadas neste objeto para a apresentação de propostas adicionais 

a este órgão”. 

 

Os interessados para fins de elaboração de proposta poderão retirar o projeto  e planilhas 

orçamentárias na Superintendência de Compras e Almoxarifado na sede do Sanear de Rondonópolis, 

no endereço acima citado, mediante a apresentação de CD-ROM ou PEN-DRIVE, no horário das 

07:00 às 17:00horas em dias úteis, ou solicitar através do e-mail compras@sanearmt.com.br ou 

finan@sanearmt.com.br. 

 

Limite para apresentação da proposta de preços: 29/04/2025 às 17:00hs 

 

A proposta de preços deverá ser entregue na superintendência de compras e almoxarifado do sanear 

de Rondonópolis – MT, localizado à  Avenida José de Alencar , nº 411, Bairro Jardim Monte Líbano, 

Rondonópolis-MT, no horário de 07:00h às 11:00h e das 13:00h às 17:00h em dias úteis ou pelos e-

mails: finan@sanearmt.com.br ou compras@sanearmt.com.br.  

 

A empresa detentora da proposta mais vantajosa será contactada para envio da documentação que 

comprove reunir as condições necessárias para contratar com a Administração, após convocação. 

 

 

Rondonópolis/MT, 24 de abril de 2025 

 

 

 

 

 

Gleisson José Machado 

Superintendente II de Compras e Almoxarifado 

 
 
 
 
 
 

mailto:compras@sanearmt.com.br
mailto:finan@sanearmt.com.br
mailto:finan@sanearmt.com.br
mailto:compras@sanearmt.com.br
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SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS - SANEAR 

 

AVISO DE COMPRA DIRETA 183/2025 

 

O SANEAR SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS TEREZINHA 

SILVA DE SOUZA, Estado de Mato Grosso, localizado à Avenida José de Alencar, nº 411, Bairro 

Jardim Monte Líbano, torna público para conhecimento dos interessados, que se encontra em 

andamento o Processo Administrativo que tem por objeto: “ AQUISIÇÃO DE CABEÇOTE DE 

CORTE (ROÇADEIRA) E FIO DE CORTE RED. SIL 2,4MM X 14,0M PARA USO NA 

MANUTENÇÃO DA ROÇADEIRA UTILIZADA NOS SERVIÇOS DE LIMPEZA DE PÁTIO NAS 

DEPENDÊNCIAS DO SANEAR DE RONDONÓPOLIS-MT NO MONTE LIBANO”. 

 

O município visando atender o disposto no §3º do art. 75 da Lei nº 14.133/2021. Regulamentado pelo 

Decreto Municipal nº 11.685/2023. “abre-se prazo de 03 (três) dias uteis, a contar desta 

publicação, às empresas interessadas neste objeto para a apresentação de propostas adicionais 

a este órgão”. 

 

Os interessados para fins de elaboração de proposta poderão retirar o projeto  e planilhas 

orçamentárias na Superintendência de Compras e Almoxarifado na sede do Sanear de Rondonópolis, 

no endereço acima citado, mediante a apresentação de CD-ROM ou PEN-DRIVE, no horário das 

07:00 às 17:00horas em dias úteis, ou solicitar através do e-mail compras@sanearmt.com.br ou 

finan@sanearmt.com.br. 

 

Limite para apresentação da proposta de preços: 05/05/2025 às 17:00hs 

 

A proposta de preços deverá ser entregue na superintendência de compras e almoxarifado do sanear 

de Rondonópolis – MT, localizado à  Avenida José de Alencar , nº 411, Bairro Jardim Monte Líbano, 

Rondonópolis-MT, no horário de 07:00h às 11:00h e das 13:00h às 17:00h em dias úteis ou pelos e-

mails: finan@sanearmt.com.br ou compras@sanearmt.com.br.  

 

A empresa detentora da proposta mais vantajosa será contactada para envio da documentação que 

comprove reunir as condições necessárias para contratar com a Administração, após convocação. 

 

 

Rondonópolis/MT, 29 de abril de 2025 

 

 

 

 

 

Kamilla G. B. da Silva Branquinho 

Diretora Administrativa e Financeira 

 

 

mailto:compras@sanearmt.com.br
mailto:finan@sanearmt.com.br
mailto:finan@sanearmt.com.br
mailto:compras@sanearmt.com.br
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SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS - SANEAR 
 

AVISO DE COMPRA DIRETA 184/2025 

 

 

O SANEAR SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS TEREZINHA 

SILVA DE SOUZA, Estado de Mato Grosso, localizado à Avenida José de Alencar, nº 411, Bairro 

Jardim Monte Líbano, torna público para conhecimento dos interessados, que se encontra em 

andamento o Processo Administrativo que tem por objeto: “ AQUISIÇÃO DE ADESIVO PVC - 

POTE 175GR, ADESIVO PVC BISNAGA – 75GR E TUBETE LONGO DE 3/4 PARA USO NA 

REPOSIÇÃO DO ESTOQUE DO ALMOXARIFADO CENTRAL VISANDO MANTER OS 

SERVIÇOS PRESTADOS PELO SANEAR DE RONDONÓPOLIS-MT NO ABASTECIMENTO 

DE ÁGUA DA CIDADE”. 

 

O município visando atender o disposto no §3º do art. 75 da Lei nº 14.133/2021. Regulamentado pelo 

Decreto Municipal nº 11.685/2023. “abre-se prazo de 03 (três) dias uteis, a contar desta 

publicação, às empresas interessadas neste objeto para a apresentação de propostas adicionais 

a este órgão”. 

 

Os interessados para fins de elaboração de proposta poderão retirar o projeto  e planilhas 

orçamentárias na Superintendência de Compras e Almoxarifado na sede do Sanear de Rondonópolis, 

no endereço acima citado, mediante a apresentação de CD-ROM ou PEN-DRIVE, no horário das 

07:00 às 17:00horas em dias úteis, ou solicitar através do e-mail compras@sanearmt.com.br ou 

finan@sanearmt.com.br. 

 

Limite para apresentação da proposta de preços: 05/05/2025 às 17:00hs 

 

A proposta de preços deverá ser entregue na superintendência de compras e almoxarifado do sanear 

de Rondonópolis – MT, localizado à  Avenida José de Alencar , nº 411, Bairro Jardim Monte Líbano, 

Rondonópolis-MT, no horário de 07:00h às 11:00h e das 13:00h às 17:00h em dias úteis ou pelos e-

mails: finan@sanearmt.com.br ou compras@sanearmt.com.br.  

 

A empresa detentora da proposta mais vantajosa será contactada para envio da documentação que 

comprove reunir as condições necessárias para contratar com a Administração, após convocação. 

 

 

Rondonópolis/MT, 29 de abril de 2025 

 

 

 

 

 

Kamilla G. B. da Silva Branquinho 

Diretora Administrativa e Financeira 

mailto:compras@sanearmt.com.br
mailto:finan@sanearmt.com.br
mailto:finan@sanearmt.com.br
mailto:compras@sanearmt.com.br


 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DE RONDONÓPOLIS (DIORONDON-E)  

EDIÇÃO Nº 5.936, 29 DE ABRIL DE 2025, TERÇA – FEIRA. 

 

 

 
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

    168 

 

 

 

SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS - SANEAR 

 

 

AVISO DE RESULTADO DA COMPRA DIRETA Nº 177/2025 

 

 

O SANEAR SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS TEREZINHA 

SILVA DE SOUZA, Estado de Mato Grosso, localizado à Avenida José de Alencar, nº 411, Bairro 

Jardim Monte Líbano, torna público para conhecimento dos interessados, que se encontra em 

andamento o Processo Administrativo que tem por objetivo a: “AQUISIÇÃO DE BATERIA 42W, 

3700MAH PARA USO DE NOTEBOOKS UTLIZADOS NOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

DO SANEAR DE RONDONÓPOLIS-MT”. 

Que após a análise detalhada das propostas apresentadas pelas empresas participantes, foram 

consideradas classificadas e vencedoras as seguintes empresas: 

 

 

EMPRESA: MICROCENTER COMÉRCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA-ME 

CNPJ: 04.702.812/0001-30  

 

Sequência 
Código 

Sistema 

AQUISIÇÃO DE BATERIA 42W, 3700MAH 

PARA USO DE NOTEBOOKS UTLIZADOS 

NOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS DO 

SANEAR DE RONDONÓPOLIS-MT 

Unidade 
Preço 

estimado 

Valor 

total 

1 13523 BATERIA 42W 3700MAH 8 360,00 2.880,00 

VALOR TOTAL 2.880,00 

 

 

 

 

 

Rondonópolis/MT, 29 de abril de 2025 

 

 

 

 

 

 

Kamilla G. B. da Silva Branquinho 

Diretora Administrativa e Financeira 
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INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

MUNICIPAIS DE RONDONÓPOLIS – SERV SAÚDE 

PORTARIA INTERNA N.º 835 - DE 29  DE ABRIL DE 2025. 

 

 

GEANE LINA TELES, Diretora Executiva do Instituto de Assistência à Saúde dos Servidores 

Públicos Municipais de Rondonópolis – SERV SAÚDE, no uso de suas atribuições legais que lhe são 

conferidas pela Lei n.º 4.616, de 25/08/2005 e suas alterações.  

Dispõe sobre a concessão de ponto facultativo e dá outras providências. 

 

CONSIDERANDO: que a Administração Pública suspende suas atividades por ocasião do feriado 

nacional de 1º de maio, Dia do Trabalhador. 

 

RESOLVE 

 

Artigo 1º - Conceder ponto facultativo no SERV SAÚDE no dia 02/05/2025 (sexta-feira), 

retornando às suas atividades normais no dia 05/05/2025 (segunda-feira). 

 

Artigo 2º - Durante o período do ponto facultativo, os segurados que necessitarem de atendimentos 

de urgência e emergência deverão procurar a rede credenciada, como a Santa Casa, bem como os 

atendimentos em laboratórios e clínicas que emitam guias on-line. 

 

Artigo 3º - Exames que necessitem de autorizações prévias, urgências e emergências estarão 

autorizados para realização no CEDIR, ÍNTEGRA e SANTA CASA. 

 

Artigo 4º - Cirurgias eletivas serão agendadas somente a partir do dia 05/05/2025. 

 

Artigo 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Rondonópolis-MT, 29 de abril de 2025. 

 

 

 

GEANE LINA TELES 

DIRETORA EXECUTIVA 

 

 

 

Registrada neste Instituto, publicada no 

 Diário Oficial do Município DIORODON
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CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

  
ESTADO DE MATO GROSSO 

CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

CNPJ. 00.177.279/0001-83 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

ADITIVO Nº 

2 º ADTO DE CONTRATO Nº. 011/2023 

Pregão Presencial nº. 006/2023 

CONTRATADO 

MARCOS EDENER DA SILVEIRA-ME 

CNPJ Nº 

00.973.037/0001-04 

Alteração das CLÁUSULA PRIMEIRA (item 1.1.1), CLÁUSULA TERCEIRA (item 3.1), 

CLÁUSULA SÉTIMA (item 7.1), CLÁUSULA DÉCIMA (item 10.2) do contrato nº. 

011/2023, relativo à Contratação de empresa especializada em prestação de serviços técnicos 

profissionais de forma contínua em manutenção técnica de sonorização para Sessões Ordinárias, 

Extraordinárias, Solenes ou Comemorativas, Reuniões, Audiências Públicas realizadas pela 

Câmara Municipal de Rondonópolis e serviço de sonorização volante com gravação de áudio para 

divulgação destas, bem como iluminação cenográfica internas e externas da Casa de Leis, com o 

fornecimento dos equipamentos, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no 

Termo de Referência, anexo do Edital. 

VALOR: 

R$ 478.620,42 (quatrocentos e setenta e oito mil, seiscentos e vinte reais e quarenta e dois 

centavos) 

VIGÊNCIA DO CONTRATO 

27/04/2025 e encerramento em 26/04/2026 

 

 

Rondonópolis, 27 de abril de 2025. 

 

 

 Érica Maria Ferreira 

Chefe de Seção de Contratos e Instrumentos Congêneres  

 

 

  

ESTADO DE MATO GROSSO 
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CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS  

 

CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

CNPJ. 00.177.279/0001-83 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

ADITIVO Nº 

2 º ADTO DE CONTRATO Nº. 012/2023 

ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 010/2022 e Pregão Presencial nº 

012/2022 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JANGADA – MT  

CONTRATADO 

PANTANAL GESTÃO E TECNOLOGIA LTDA 

CNPJ Nº 

18.009.871/0001-31 

Alteração das CLÁUSULA SÉTIMA (item 7.1), CLÁUSULA DÉCIMA (item 10.1) do 

contrato nº. 012/2023, relativo à Contratação de empresa para a prestação de serviço de 

administração e gerenciamento informatizado para locação de veículos, através de redes de 

estabelecimentos credenciadas pela contratada, atendendo às necessidades da CONTRATANTE, 

por um período de 12 (doze) meses, conforme especificações e quantitativos apresentados no 

Termo de Referência, Anexo do Edital. 

VALOR: 

R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais) com taxa de administração de 0,00% (por 

cento). 

VIGÊNCIA DO CONTRATO 

28/04/2025 e encerramento em 27/04/2026 

 

 

Rondonópolis, 29 de abril de 2025. 

 

 

 

 Érica Maria Ferreira 

Chefe de Seção de Contratos e Instrumentos Congêneres  
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CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

             

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1740 
Dispõe sobre a alteração do Art. 205 do Decreto Legislativo nº 1.701, 

de 31 de janeiro de 2024, o qual regulamenta a Lei Federal nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021, no âmbito da Câmara Municipal de 

Rondonópolis, para regulamentar a renovação dos quantitativos 

originalmente registrados em Atas de Registro de Preço. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais... 

 

CONSIDERANDO que cabe à Câmara Municipal definir, em norma própria, regras específicas para 

o cumprimento das determinações gerais previstas na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de harmonização das normas jurídicas, visando à máxima eficácia 

e efetividade da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETOU E EU PROMULGO O 

SEGUINTE DECRETO: 

 

Art. 1º Altera o Art. 205, DO REGISTRO DE PREÇOS E DA VALIDADE DA ATA, 

SUBSEÇÃO III, acrescentando o parágrafo sétimo, o qual vigorará com a seguinte redação: 

Art. 205. A ata de registro de preços terá vigência de um ano, passível de prorrogação por igual 

período. 

§1º O prazo de vigência inicial conta-se a partir da publicação do extrato da ata no Portal Nacional 

de Contratações Públicas. 

§ 2º Na prorrogação da vigência inicial da ata de registro de preços, pode haver a renovação dos 

quantitativos registrados em relação a cada item, até o limite do quantitativo original. 

§ 3º A prorrogação independe da existência de saldo em relação aos itens que a compõem. 

§ 4º Quanto à prorrogação, devem ser observados necessariamente: 

Cont. Decreto Legislativo nº 1740 - fl.02 

I - admite-se a prorrogação antecipada da ata quando houver o esgotamento de, ao menos, um de seus 

itens; 

II - a prorrogação de um item implica prorrogação dos demais, na mesma data; 

III - a prorrogação da ata em relação a item cujo saldo tenha esgotado implica a prorrogação da ata 

em relação aos demais, na mesma data; 

IV - havendo prorrogação antecipada, o prazo de um ano conta-se a partir daquela data, aplicando-se 

para todos os itens. 

§5º O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de validade 

da Ata de Registro de Preços. 

§6º O ato de prorrogação do prazo de vigência da ata de registro de preços depende do preenchimento 

dos seguintes requisitos: 

I - Comprovação de que as condições previstas e os preços registrados permanecem vantajosos; 

Il - indicação expressa do termo inicial e final, do prazo de prorrogação e do quantitativo renovado, 

em relação a cada item, que poderá ser parcial ou total. 
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Art. 2º As demais disposições do Decreto Legislativo de origem permanecem inalteradas. 

 

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

                                                

 

 

GABINETE DO PRESIDENTE 

Rondonópolis (MT), 23 de abril de  2025; 109º da Fundação e 

71º da Emancipação Política (Lei 3621). 

 

 

 

 

PAULO SCHUH 

Presidente da Câmara Municipal 

 

 

 

 

 

IBRAHIM ZAHER 

Primeiro Secretário 
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CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1741 
Concede Titulo de Cidadã(o) Rondonopolitana(o), às pessoas 

mencionadas abaixo. 

 

 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE  RONDONÓPOLIS, Estado de Mato Grosso, no uso de 

suas atribuições legais,  

 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, DECRETOU E ELA PROMULGA O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO: 

 

Art. 1º Fica concedido Titulo de Cidadã(o) Rondonopolitana(o),  às seguintes pessoas, pelos 

relevantes serviços prestados à sociedade rondonopolitana. São elas: 

1) DIVINA MARIA BERTALIA(Ver. Dr. Manoel) e 

2) LEANDRO WEBER  VIEGAS (Vera. Dra. Luciana Hortas). 

 

Art. 2º A entrega dos Títulos, ficarão para uma data a ser confirmada com os  homenageados e 

marcada pela Câmara Municipal. 

 

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

                                                  

 

 

GABINETE DO PRESIDENTE 

Rondonópolis (MT), 24 de abril de  2025; 109º da Fundação e 

71º da Emancipação Política (Lei 3621). 

 

 

 

 

PAULO SCHUH 

Presidente da Câmara Municipal 

 

 

 

 

 

IBRAHIM ZAHER 

Primeiro Secretário 
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